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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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88 3645 -1180 1 coau.cegovbr 



C
Prefeitura de 

arau 
Cristr.inda uma nava história! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02102/2017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 C NPJ: O7.S98618/O0O144 - CGF: 06.091.466 -1 
88 3645 -1180 1 coeaucegov.br 



C 
Prefeitura  de ÁÉW au 

Canstrunda urna nova história 

Coreaú, 22 de março de 2018. 

Of. N° 20180322-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE atinente ao exercício financeiro 

2017 (0210212017 a 31/12/2017), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

QU)dLfr' 4°»f 	3'kta-~~ 

FRANCISCO RAVYCK QUEIROZ ARAUJO 
Secretário de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 

CPF: 056.424.353-10 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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Portaria no 2017020121 de 02 de fevereiro de 2017. 

Nomeia FRANCISCO RAVYCK QUEIROZ 

ARAUJO, para o cargo comissionado de 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

O PREFEITO DE COREAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Carlos Roner 

Felix Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear FRANCISCO RAVYCK QUEIROZ ARAUJO para cargo comissionado de 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, com todas as prerrogativas e atribuições inerentes 

ao cargo, inclusive o ordenamento de despesas. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceara, ao segundo dia do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

CAR-OS FONER FELIX ALRUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Coreaú 
Avenda Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-COO 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091-466-1 
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Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

P r e f e i t u r a d e 

c>mau 
Cc,nstriiirdo uma nava história! 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO RAVYCK QUEIROZ ARAÚJO 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Desenv. Agrário e M. Ambiente 056.424.353-10 

Matrícula: Período da Gestão: 

3604 02/02/ 2017 a 3111212017 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2017020121 0210212017 0210212017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210212017 0210212017 0210212017 

Endereço Residencial: 

Av. Dom José, s/n 

Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62.160-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

FRANCISCO RAVYCK QUEIROZ ARAÚJO 	02/02/ 2017 a 3111212017 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 2017020121 	 0210212017 	 0210212017 

Contador: 	
/ / 

ASS: 	)Y '\ 
NOME: Fco. Ar/onio dNascimento Neto 

MAT.: 01O640-5 (CRC/CE) 

Prefeitura de Coreaú 
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Município: Mês/Ano: 

COREAÚ 1212017 
Órgão: Unidade orçamentária: 

06-SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 01-SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREAÚ 2017 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 999 16.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@qmail.com  fan netto@gmail.com  

Contador: 	(ri 	Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

cv 
ASS: 

	
ASS: 

NOME: Fco. itoniJJdo Nascimento Neto 	NOME: Claudio Re s P. A uquerque NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

MAT.: 010618/0-5  (CR/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida 0cm José, 55-centro, Coreaú - CE 62160-COO 1 CNPJ: 07598.618/0301-44 -CGF: 06.091A66-1 
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Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 3111212017 

12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 341.119,14 

DEFICIT Corrente 	 341.119,14 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 220.205,54 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.913.60 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 341.119,14 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 341.119,14 

Total Geral do Anexo 01: 	 341.119,14 341.119,14 

C2(  
FRANCISCO RA YCK QUEIROZ ARAUJ 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas  

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS C0NSL0NTABILIDADE S/S 
Francisco Ar1onio 	Nascimento Neto 

Sqio Admin strador 
CPF: 360.887.57353 CRC/CE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV, AGRÁRIO E M. AMBIENTE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	06 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

LI. O.: 	06.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 341.119,14 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 220.205,54 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 220.205,54 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 220.205,54 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.9 1 3,60 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 120.9 1 3,60 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.959,09 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.352,15 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 105,50 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 93.496,86 

Total da Unidade Orçamentária: 341.119,14 341.119,14 	341.119,14 

Total Geral: 	341.119,14 

MUNICIPIOS COULTORIA 

CRC325/d-8 

12'o1k &tn 

FRANCISCO RAVYCK QUEIR ARAúJCP i  

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 341.119,14 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 220.205,54 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 220.205,54 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 220.205,54 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.913,60 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 120.9 1 3,60 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.959,09 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.352,15 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 105,50 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 93.496,86 

Total Geral: 	341.119,14 

FRANCISCO RAVYCK QUEIROiCARAú,ló 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
12- SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

Exercício de 2017 

Período: 0110112017 a 3111212017 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 06 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

20.000.0000 Agricultura 	 0,00 

20.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 

20.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

341.119,14 

341.119,14 

341.119,14 

341.119,14 

341.119,14 

341.119,14 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 341.119,14 341.119,14 

Total Geral: 	 0,00 0,00 341.119,14 341.119,14 

FRANCISCO fAVYCK QUEIFtZ ARAMO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

20.000.0000 	Agricultura 0,00 0,00 341.119,14 341.119,14 

20.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 341 A 19,14 341.119,14 

20.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 341.119,14 341.119,14 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	341.119,14 	341.119,14 

FRANCISCO RAVYCK QUEIRO ARAUJO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12- SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	Total 

20.000.0000 Agricultura 341.119,14 0,00 341.119,14 

20.122.0000 Administração Geral 341.119,14 0,00 341.119,14 

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 341.119,14 0,00 341.119,14 

Total Geral: 	 341.119,14 	 0,00 	341.119,14 

1v ,vt &b2LE7 

FRANCISCO RAVYCK QUEIROZ ARAUJO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: - 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

• 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	341.119,14 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	341.119,14 

1 
/ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	341 .119,14 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	341.119,14 

&t Á 

FRANCISCO RAVYCK QUEIRO/ÂRAÚJ8 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora 

MUNICIP/.887.573ioE CONTABILIDADE SIS 
Fran 	Nascimento Neto 

Adminstrador
CPF: -53 CRC/CE: 010648/0-5 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 06 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

U. 0. 	06.01 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 517.224,00 0,00 517.224,00 341.119,14 176.104,86 

3100.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 272.355,00 0.00 272.355,00 220.205,54 52.149,46 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 272.355,00 0,00 272.355,00 220.205,54 52.149,46 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 33.600.00 0,00 33.600,00 0,00 33.600.00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 220.212,00 0.00 220.212,00 220.205,54 6,46 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 18.543,00 0,00 18.543,00 0.00 18.543,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 244.869,00 0,00 244.869,00 120.913,60 123.955,40 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 244.869,00 0,00 244.869.00 120.913,60 123.955,40 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 6.720,00 0,00 6.720,00 5.959.09 760,91 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 38.758,00 0,00 38.758,00 21.352,15 17.405.85 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.240,00 0,00 2.240,00 0,00 2.240,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 1 .002,00 0,00 1 .002,00 0,00 1 .002.00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.600,00 0.00 5.600,00 0,00 5.600.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 53.554,00 0,00 53.554,00 105,50 53.448,50 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 136.666,00 0,00 136.666,00 93.496,86 43.169,14 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 329,00 0.00 329,00 0,00 329,00 

40.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 208.542,00 0,00 208.542,00 0.00 208.542,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 208.542.00 0.00 208.542,00 0,00 208.542.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 208.542,00 0,00 208.542,00 0,00 208.542,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 176.020,00 0,00 176.020,00 0.00 176.020.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 12.522,00 0,00 12.522,00 0,00 12.522,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 20.000,00 0,00 20.000.00 000 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 725.766.00 0,00 725.766,00 341.119,14 384.646.86 

Total Geral: 725.766,00 0,00 725.766,00 341.119,14 384.646,86 

a, 
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Prefeitura de Àw Careaui 
- - 	 - 	 Caristrundo uma nova hstór,a! 
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SECRETARIA DE DESENVI AGRÁRIO E M1 AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02102/2017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/000-44 - CGF: 06.091.466-1 

88 3645 - 1180 1 co'eauce.gov.br 



CC>rOemau
Prefeitura de Álir 

 
Construindo uma nova hIstÕría 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE no exercício financeiro 

2017 (0210212017 a 3111212017), nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 _____________________ A: 

NOME: Fco. Antor/o do sai 
	

Neto 	NOME: Claudio 	?. Jbuquerque NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

MAT.: 010648/0-4 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.govbr 
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Prefeit Lira de ÁW areaLi 

Construinda uma nova história! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02102/2017 a 31112/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coaucegcrv.br 
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Construindo urna nova hfstria! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE no exercício financeiro 

2017 (0210212017 a 3111212017), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017 

Contador: 

ASS: 	111 

NOME: Fco. Anlonio  dd Nscimento Neto 

MAT.: 010648-5 (CRC/CE) 

	

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

	

SS: Claudio Reg sP.AIbuquerqu E: Fco. Ra ck Queiroz Araújo

MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeftura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- CentroCoreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44- (1W: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 corau.cegovbr 



a; 

O 

	

N:X 	12 

o  

E 

	

ri 	N 
'-4 

	

1• 	O• 

1- 
z 
I.Ll ,-I 	1 

'' 	a) 

O ° ri 	a) 

	

. 	 N 
o - 

5 
LI.I 

-o 

	

% 	O 
: u > ci- 

I-1 
I— °  

(M 

I  

	

I- 	-o  (o 

	

(1) 	- 

Z 
O 
5 
w 

o 

N 
,-1 
o 
ri 

a) 

' 	E 
i5< 
>< 

uJ 
a) 

1 

o LU 
L) 

a) L) 

w 

L) 
m O 
OQo ()  

CL o I 
z w ' 

o  E 
Z03E 
I_; E 2: -o 

CO 
LU 
o 

D 
CD 

E-
z 
o 
O 

ai 
(1) 
o 
-J 

>< 
D 

(1) 
LU 
o 
(} 
z 
uJ 
> 

(J) 

w 
ai 
o 

o 
o 
(1) 

a 

o 
> 
E- 

E-
(1) 
z 
o 

ai 
o 

o 

o 

o 

Q 
o 

o 
9 

co 

co 
CN 
LI) 

o 
- 
o-
2 
L) 

o 
$ 

RI 
'o 
J 
o 

Ln

(o  
a) 
o 
L 
o> 

Li 

3.o 

co 

CI 
. >cc) 
. o: co 

• 0 
-o (O 

1') 

CY 

CD LL 

o 
a) o 

> (O 

9 	Li 

LU 
(/10< 

a) o o- 
a) o 

-o 

(1) 
o- 
a) 

o 
-o o 

uJ 
çn (110< 

o 

o o (O 
a) H 

o 
o ai 
E 
o 

iii 

o u 
135 
o 

o - 

o 13 (O 
o o o 

UJ 
(/10< 

a) (1) 
a) o- 
a) O 
a) 

-o 
o 

-o 
a) o a) 

-o 
O 

o 

O) O 

Co 
-O o 

Q(/) 

Ca 

LL o  

O (ID 
c L) 

O 
u- 

o 
c 
a) 

o 
(o 
o- 
o 

co 
(o 
O 

o 

(/) 
o 

u) 
a) 
o 

o 

C 
o o 

LL 

o 
-c 
-c 
a) 
L) 
o 
o 
o 

( 
o 
4-
a) 

- C 
a) 

CD 
a) 

-O 
ç3 

-O 

C 
ai 



* 
Prefeitura de ÁW Careau 

Cari st rui r da uma i, ava história! 

ff 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0210212017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE. 62160-000 f CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF 06.091.466-1 
88 3645- 1180 1 coeau.cegov.br  
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C

Prefeitura de ÁMF 

au 
CntrLjIndo urna nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE no exercício financeiro 

2017 (0210212017 a 31/1212017), nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 - 	ASS 

NOME: Fco. Aftonio\ rzscimento NNtWTECIi

MAT.: O1O64/O-5 (CRCE) 	 MAT.: 3646 

NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

MAT.: 3604 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro Coeaú - CE, 62160-000 J CNPJ: 07.598.618/0001-44- CGF: 06.091466-1 
88 3645 -1180 1 ccau.ce.govbr 
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Prefeitura de 	ÁjW 

Careau 
• 	- 	 C,nstrufrd uma nova histórias 

o 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0210212017 a 31/12/ 2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: O6.091A66-1 
883645-1180 1 coeaocegovbr 
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Prefeitura de 	ÁW 

k 	c>mau 
Catrtindc tima riava história' 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE,62160-000 1 CNPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeauce.qovbr 
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Prefeitura de 	Àw 

Çcrea 1i 
Ca strtrda i.irna nova htstór*a' 

-1 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.61810001-44 - CGF: O6091A66-1 
88 3645 - 1180 j co'eu.ce.gov.br 
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Ccristrtáindc, tima rava história! 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160 -000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 

883645 - 1180 
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Prefeitura de Ádw Careai.a 
C n s t r u 1 n d uma  n o v a Ii 1 s t 6 r 1 a! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, que durante o exercício financeiro 2017 (0210212017 a 3111212017) a 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE não efetuou liquidação e 

Momento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017 

Contador: f 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
AS& 44Ti  

NOME: Fco. tonio do Nscimento Neto 	NOME: Claudio gis P. Albuquerque NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

MAT.: 0106/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeitura de Corea(i 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44- CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 cau.cgobr 



P r e f e i t u r a d eÁW 

jp 

 

Cc>reau.i 
C<>nstruindc> urna nva história! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(021021 2017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 Centro, Coreaú - CE, 62160-000 f C NPJ: 07.598618/0-901-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coieauce.gov,br 



Prefeitura de ÁW 

CC>e~U 
Construindo uma nova história! 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 
DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, referente ao exercício financeiro 2017 

(02/02/20 17 a 31/12/2017), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	f x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	/ Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	1N1' 
/f\) 

NOME: Fco. Intonio 	Nascimento Neto 	NOME: ClaudioF 	s '.A(buquerque NOME: Fco. avyck Queiroz Araujo 

MAT.: 0106/8/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coieaú CE, 62160-0001 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coi-eau.ce.govbr 
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aroau 
Cnstruinda uma navo história! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02/02/2017 a 31112/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coeaú - CE, 62160-000 i CNPJ: 07598618/000i -44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1780 1 coeau.ce.gov.br  
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Prefeittira de 	Ar Careaui - 	

CerstrL2rIda Lima neva história! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JANEIRO/2017 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coeau.cegovhr 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 65,06 (Sessenta e Cinco Reais e Seis Centavos) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DESENV. AGRARIO E M. AMBIENTE 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

17.398-3 ( SEC. AGRICULTURA 	 65,06 

Total da Und. 	 65,06 

Total da Unidade Gestora: 	 65,06 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 65,06 (Sessenta e Cinco Reais e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

PLINIO &I RA DE VASCONCELOS 

Contador O 1933810-3 

CLAUDIO REM PLAÈBUQ'ÚEROUE 	ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

Tesoureiro 	 Gestor 

MUNICÍPIOS LA E CONTABILIDADE S/S 
Francisfo Antoni do Nascimento Neto 

/ Sócio Administrador 
C,/6O.887.57353 . CRC/CE: 01064810-5 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



Prefeitura de 	ÁMF Cara LI 
-zW 	 Constru,r,da jma roa hstÓrsa! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - FEVEREIRO/2017 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62 1(-000 1 CNPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06091A66-1 
88 3645 -1180 1 co'eau.ce.gvbr 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Fevereiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 65,53 (Sessenta e Cinco Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

	

17.398-3 ( SEC. AGRICULTURA 	 65,53 

Total da Und. 	 65,53 

Total da Unidade Gestora: 	 65,53 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 65,53 (Sessenta e Cinco Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

PLINIO 	IRA DE NCELOS 	CLAUDIOREGISTR LA LBUQUERQUE 	FRANCISCO EAVYCK QUEIROZ ARAÚJO 

Contador O 19338/0-3 	 Tesoureiro 	 Gestor 

MUNICPI0S CON ONTABILIDADE SIS 
Francisco A/itonio o Nascimento Neto 

Scio AdmtIRCICE-
istrador 

CPF: 36/7.573-53 	01064810-5 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página :1 / 1 



P r e f e i tu r a de 	Ar Careau 
C a n s t r u i r d a uma  r a v a h é s t ó r é a! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 coé-eau.cyci.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE  

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 804,23 (Oitocentos e Quatro Reais e Vinte e Três Centavos) 

Org.: 12 	 SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

229 	 B.B 	 17.398-3 ( SEC. AGRICULTURA 	 ) 	 804,23 

Total da Und. 	 804,23 

Total da Unidade Gestora: 	 804 1 23 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 804,23 (Oitocentos e Quatro Reais e Vinte e Três Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U, G.: 12 	SEDAMA 	U.O.: 0601 	SEAGRI 	 229 	13.13 	17.398-3 ( SEC. AGRICULTURA 

	

Saldo Inicial: 	804,23 (D) 

Desp. Ext. 	216 INSS - INSTITUTO 	29120066 Out 29120066 - 	8.314,29 	(D 	9.118,52 	(D 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 29122017 Out 29122017 - 	9.118,52 	(C 	 0,00 	(D 

	

o 	 c') 

MUNI?IPIOS NSULTORIA 
	

CLAUDIO REGI O T LA LBUQUERQUE 	FRANCISC RAVYCK QUEIROZ ARAÚJO 

ntador CR 325/0-8 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR- Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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P r e f e i t u r d e 

areau 
Construindo uma nova história! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0210212017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Co.eaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 f coi'eau.ce.gov.br 



Prefeitura de 	Áv Careau 
CanstrtiirdQ urna rava hgstória! 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO/201 7 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
883645-1180 1 coeau.ce.gcvr 



A35F181434524593105 
18/0412018 15:10:03 

GOVERNO 

Cliente - Conta atual 

Agência 1799-X 
Conta corrente 17398-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
Período do extrato 0112017 

Lançamentos 

Dt. balancete 	Dt. movimento Ag. orígem 	Lote 	Histórico 	 Documento 	Valor R$ 	Saído 
30/12/20 16 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 	 0,00 C 

31101/2017 0000 	00000 	000SALD0 	 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JÕSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



A35F1 81434524593106 
18/04/2018 15:10:16 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
GOVERNO 

liente  

Agência 	 1799-X 

Conta 	 17398-3 SEC. AGRICULTURA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2017 

5 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 	 Valor Valor IR Prej. Comp 

30/12/2016 SALDO ANTERIOR 	65,06 

31/0112017 SALDO ATUAL 	65,53 

Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cot 

19,406429 

19,406429 	 19,406429 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 65,06 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,47 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LíQUIDO 0,47 

SALDO ATUAL= 65,53 

Valor da Cota 

30112/2016 	3,352258271 

31101/2017 	3,376689106 

Rentabilidade 

No mês 	 0,7287 
No ano 	 0,7287 
Últimos 12 meses 	9,5059 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Prefeitura de 	ÁW Careau 
Ccnstruirdo uma riava história! 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

FEVEREIRO/20 17 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose. 55- Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coeauce.gov.br  



A33R180829062286020 

Extrato conta corrente 	 1810412018 08:41 :22 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1799-X 
Conta corrente 17398-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
Período do 	0212017 extrato 

Lançamentos 

Dt. 	DL 
balancete movimento 	

Ag. origem 	Lote 	Histórico 	 Documento 	Valor R$ 	Saldo 

3011212016 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 	 0,00 C 

2810212017 	 0000 	00000 	000SAL130 	 0,00C 

OBSERVAÇOES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 



A33R1 80829062286022 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 18/04/2018 08:42:03 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 17398-3 SEC. AGRICULTURA 
Mês/ano referência 	FEVEREIRO/2017 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

31/01/2017 	SALDO ANTERIOR 	65,53 19.406429 

24/0212017 	SALDO ATUAL 	 65,91 19.406429 	 19,406429 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 65,53 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES (-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,38 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LiQUIDO 	 0,38 
SALDO ATUAL = 	 65,91 

Valor da Cota 
31/0112017 	3,376689106 
24/0212017 	3,396119296 

Rentabilidade 
No mês 	 0.5754 
No ano 	 1.3084 
últimos 12 meses 	9.3789 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Prefeitura de 	ÁV 

íJ3E Careau 
Canstrtiirda tjm 	rva história! 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE. 62160-030 11  CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 j coeau.cegov.br  



	

04/01/2018 
	

Banco do Brasil 

A33C041 244383171105 

Extrato conta corrente 	 0410112018 13:47:09 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1799-X 
Conta corrente 17398-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
Período do 

12/2017 
extrato 

Lançamentos  

	

Dt. 	Dl. 
Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	Saldo 

movimento balancete 

2711112017 	 Saldo Anterior 	 0,00C 

2911212017 	 + Transferência recebida 	 551.799.000.005.513 	 8.314,29C 

2911212017 	 BB CP Admin Supremo 	 70 	8.314,29 D 	0,00C 

3111212017 	 S A L D O 	 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/laapj.bb.wm.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=f777ef8b331  ccd0bb9b4cbc468407a1 d# 	 111 



04)0112018 	 Banco do Brasil 

A33C041244383171106 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 04/01/2018 13:47:35 
Coviot 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 17398-3 SEC. AGRICULTURA 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2017 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3011112017 	SALDO ANTERIOR 	802,46 227,019723 

2911212017 	APLICAÇÃO 	 8.314,29 2.346,963872 3,542572639 	2.573,983595 

29112/2017 	SALDO ATUAL 	 9.118,52 2.573,983595 2.573,983595 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 802,46 
APLICAÇÕES (+) 	 8.314,29 
RESGATES (-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 1,77 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 	 1,77 
SALDO ATUAL = 	 9.118,52 

Valor da Cota 
3011112017 	3,534751031 
2911 2/20 17 	3,542572639 

Rentabilidade 
No mês 	 0,2212 
No ano 	 5,6771 
Ultimos 12 meses 	5,6771 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

riltps://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb'?tokenSessao=f777ef8b331  ccd0bb9b4cbc46&407a1 d# 	 111 
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SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02/02/ 2017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José. 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645- 1180 1 coeau,ce.gov.br  
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Já 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

PORTARIA N° 00912017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017 
t 

O SR. CARLOS RONER FELIX DE ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL 

DE COREAÚ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e dc acordo 

com as normas contidas na Lei Orgãnica do Município, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear para compor a Comissão de Licitação do Município de Coreaú 

para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de todos os atos 

necessários ao Procedimento e julgamento das licitações, inclusive na 

modalidade pregão, os senhores: 

JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO, CPF no. 701.478.093-04 para o Cargo de 

Presidente; 

CUSTÓDIO AZEVEDO PESSOA NETO, CPF no. 010.252.063-12 como 

membro; 

CARLOS WILLIAN ALBUQUERQUE GOMES, CPF no. 054.436.573-99, como 

membro; 

Art. 2°  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na 

função de Pregoeiro, sendo a equipe de apoio composta pelos membros da 

mesma Comissão. 

Art. 30  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação será substituído 

em suas ausências e impedimentos eventuais por qualquer membro nomeado. 

(íií 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



t • 	1 	'w' 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrario, cm especial a Portaria no. 0050017 de 02 de 

janeiro de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Carlos Roner'e4 Albuquerque 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJIMF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 
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Cø,,struinda urna nava história! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0210212017 a 31/12/ 2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.cegov.br  



Prefeitura de 	ÁNF 

caraLI
iainda urna nava história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE no exercício financeiro 

2017 (0210212017 a 3111212017), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO 

DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 dor da Despesa: 

ASS: 	: 	 . 

NOME: Eco. Antonio do Nascimento Neto 	N 	. 	 s . 1 uquerque NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegc.br  
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Prefeitura de ÁW areau 

C o n $ t r u i n do uma  r o v a h i $ t ó r i a! 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02/02/ 2017 a 31112/2017) 

Contas de Gestão - IN-UM /CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 0759861810001-44 - CGF: 06.091.4661 
88 3645 -1180 1 coeau.cegcNbr 
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L-STAW DO cEA1i'Â 
xco 

,LÍiI 

FIXA OS suaSÍDos DO PREFEITO MUNIOPAL DO 

VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 
2017/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeito Municipal de coreaa, Estado do Ceará. Faço saber que a Cárrtara 
Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArI. I - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 

29,V, 37,XI e XV; e 39, § 42, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
políticos do Município de Coreaú/CE, para a gestão 2017/2020. 

i -. Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

- Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

- Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: fica 
fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.828,12 (quarto mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze centavos). 

W - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.218,75 (frés mil, duzentos e de20ito 
reais e setenta e cinco centavos). 

Parágrafo Ínkc - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
nos termos do art. 39, § 4Q da Constituição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneração. 

Ar. 2 - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograrna estabelecido pela Administração 
Municipal para desembolso concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes políticos municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento mensal destes. 

Ár. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercfcios financeiros de 2C1 7 - 2020. 

Prefeitura Municipal cie Coreau-CE- Av. Dom José, 55, centro, Corau-CE, CEP 62.160-0CX) 

CNPJ: 075&618/OX1-44-  w wcoru.cgov.br —fon (88) 3645-1183 
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Rt 4 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos e 
rLrar1cros a partir de 1 9  de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaxi -Ceará, 
Em, 29 de junho de2016. 

r1ka trota IõIfleCoélhdCrIstinó 
REE 	iU PE,  CPL 

Prefeitura lViunicipW de Coreaú-C - Av. Dom José, 55, centro, Coreeú-CE, CEP; 62.160-000 
CNPJ: 07.558.611000144 - w.coreeu.c.e.ovbr - fone (82) 3645-1183 
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SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(02102/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 0759861810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
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SECRETARIA DE DESENVI AGRÁRIO E M. AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0210212017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de COREAÚ/CE no exercício financeiro 2017 (02/0212017 a 

3111212017), no promoveu alterações das normas que regulam a gestão da 

SECRETARIA DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 	 Ord nador da Despesa: 

ASS. 	 ASS: 

NOME: Claudio R gis . AI uquerque NOME: Fco. Ravyck Queiroz Araújo 

MAT.: 3646 	 MAT.: 3604 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
883645-1180 1 coreau.ce.gcv.br  



LEI 61312017 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

FEVEREIRO DE 2017 



. Ca 

LEI N° 613117, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 

DEFINE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE COREAÚ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Coreaú provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
1 	

Da Administração Pública Municipal 

CAPÍTULO 1 

Do Poder Executivo Municipal 

Art. l -A Administração Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na 
esfera do Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas. 

Art. 20  -O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos, 
programas e projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e das 
leisespecificas, em estreita articulação com os demais poderes e com os outros níveis de 
governo. 

Art. 30 - As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população, nos seus diferentes 
segmentos, e a perfeita integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual 
e nacional. 

Art. 40 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal e pelo(a) Vice-
prefeito(a), que será auxiliado pelos Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de 
cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, objetivando o cumprimento de suas atribuições e competencias 
constitucionais, legais e regulamentares. 

Art.. 50 - As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal são as 
estabelecidas nesta Lei. 

TÍTULO 11 

Dos Princípios Básicos da Administração Municipal 

Art. 6 0  - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer um 
dos Poderes do Município, obedecerá aos princípios da legalidade, ímpessoandade, 

0 	moralidade, publicidade, eficiência e, ainda, aos seguintes: 

mo 
• 1. Planejamento; 

II. Coordenação; 

• III. Descentralização; 

m IV. Controle; 
V. Econ om i cidade. 

.
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CAPÍTULO 1 	 . 

* 	
Do Planejamento 

4' 	 Art. 7 0  O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a 

, 	
melhoria das prestações dos serviços públicos municipais. 

4
Parágrafo Único -O desenvolvimento do Município terá por objetivo a 

. realização plena de seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no 
acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas 
locais, preservando o seu patrimônio ambiental, natural e construído. 

Art. 8 0  - O processo de planejamento municipal deverá considerar os 
aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a 
ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 
representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam 
alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e solucionar 
conflitos. 

Art. 9 0  - O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes principios 
básicos: 

I. Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
II. Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

humanos disponíveis; 
llLComplementação e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
IV. Viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas, observando os 

interesses sociais das soluções e dos benefícios à comunidade; 
V.Respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os 

planos e programas regionais e federais existentes. 

Art. 10. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo 
Municipal obedecerão às diretrizes do Plano Diretor Participativo e terão 

• 	acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar 

• 	
sua continuidade no horizonte de tempo necessário. 

Art. 11. Oplanejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste 

• 	
Capítulo, através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes 
instrumentos: 

I. Plano Diretor Participativo; 

• 	 II. Plano de Governo; 

S 	
III. Lei de Diretrizes Orçamentarias; 
IV. Orçamento Anual; 

• 	 V.Plano Plurianual. 

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 

• 	anterior deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas 

• 	
setoriais do Município, dadas às suas implicações para o desenvolvimento local. 

* 	 Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a 

• 	
ser executada pelo Município. 

• 	 CAPÍTULO II 

• 	
- 	 Da Coordenação 

• Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente • processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais, 

4 
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Parágrafo Único - A coordenação será exercida em todos os níveis da 
Administração Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, 
Assessores, Diretores e demais ocupantes de cargos com função executiva, sob a gestão 
do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO III 
Da Administração Municipal 

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será 
desconcentrada e, tanto quanto possive!, descentralizada, de modo que as decisões 
tomadas guardem compatibilidade com o grau de habilitação de quem deliberar,capaz de 
formar melhor juízb sobre fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á: 
I. Na definição do modelo da gestão financeira, orçamentária e patrimonial; 
II. Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 

competência, distinguindo-se, em principio, o nível de direção da execução; 
III. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de 

direito publico da administração indireta, ou ainda, mediante convênios com órgãos ou 
entidades de outras esferas de poder; 

IV. Na execução de serviços da administração pública pelo setor privado, 
mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizadores. 

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de contas, planos e 
programas a serem observados pelos demais ôrgãos ou entidades da administração 
direta do Município, no desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e 
objetividade as decisões. 

Parágrafo Único - A administração municipal poderá, mediante convênio 
precedido de autorização legislativa, delegar competência a ôrgãos ou entidades de 
direito público, para a execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal 
evitar duplicidade de serviços de igual natureza, bem como, desperdício ao erário 
público. 

Arte 19. É facultado ao Prefeito Municipal a delegação de competência para a 
prática de atos administrativos, quando se tratar de: 

a)Provimento e vacância de cargo público e demais atos de efeito individual 
relativo aos servidores municipais; 

b)Lotação e relotação dos quadros de pessoal; 

p 	
c) Criação de comissões e designação de seus membros; 
d)Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
e)Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e 

dispensas; 
f)Abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de 

penalidades; 

• 	 g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei ou 
de Decreto. 

• 	 Parágrafo Único - O ato administrativo de delegação, que será sempre 
motivado, indicará o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação. 

Pu 
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CAPÍTULO IV 
Do Controle 

Art. 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os 
níveis órgãos e entidades da administração municipal, compreendendo, particularrnente: 

1. O controle pela chefia competente da execução dos planos e programas 
administrativos e das normas que regem a atividade especifica do órgão contratado; 

II. O controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens do 
Município, pelos órgãos próprios da contabilidade e patrimônio; 

III. A publicação anual, nos termos da legislação em vigor, ,do balanço 
financeiro da Prefeitira Municipal. 

TITULO III 
Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

Art. 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os 
seguintes órgãos de administração direta e descentralizada: 

CAPÍTULO 1 
Da Administração Direta 

Art. 22. A administração direta é a constituída dos órgãos integrantes da 
estrutura organizacional básica e setenal da Prefeitura Municipal de Coreaú, definida na 
forma desta Lei. 

Art. 23. A Administração direta compreende: 

1. GABINETE DO PREFEITO 
1.1. Chefia de Gabinete 
1.1.1. Chefe de Gabinete 
1.1.2. Assessor Especial 
1.1.3. Assessor Técnico 
1.1.4. Assessor de Comunicação 
1.1.5. Secretário do Gabinete do Prefeito 
1.2. Gabinete do Vice-Prefeito 

• 	 1.2.1. Assessor Especial 
1.2.2. Assessor Técnico 

mel 	 2. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2.1. Controlador Geral do Município 

• 	 2.2. Comissão Permanente de Licitação 

• 	 2.2.1. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

, 	
2.2.3. Pregoeiro 
2.2.4. Membro da Comissão Permanente de Licitação 

• 	 2.3. Departamento da Central de Compras e Serviços 
' 	 2.3.1. Diretor do Departamento da Central de Compras e Serviços 

2.4. Departamento de Almoxarifado 
• 	 2.4.1. Diretor de Departamento de Almoxarifado 

• 	 2.5. Departamento de Patrimônio 

, 	
2.5.1. Diretor de Departamento de Patrimônio 
2.6. Departamento de Arquivo Público 

• 	 2.6.1. Diretor de Departamento do Arquivo Público 
. 	 2.7. Ouvidoria Geral do Município 

2.7.1. Ouvidor Geral do Município 
2.7,2. Assessor Técnico 

• 	 2.8. Diretoria de Gerência de Convênios 
2.8.1. Diretor de Gerência de Convênios 

.aJoM.55- C.y.tro, C 	- CE. 626O-OCO 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.4661 
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• 3. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

3.1, Procurador Geral do Município 
3.2. Procurador Adjunto 

• 3.3. Procurador Assistente 

4. SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
4.1. Secretário de Assuntos Institucionais 
4.2. Assessor Técnico 

S. SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS 
5.1. Secretá4o de Gestão e Controle de Finanças 
5.2. Departamento de Gestão Administrativa 
5.2.1. Diretor de Departamento de Gestão Administrativa 
5.3. Departamento de Gestão Financeira 
5.3.1. Diretor de Departamento de Gestão Financeira 
5.3.2. Tesoureiro 
5.4. Departamento de Contabilidade 
5.4.1. Diretor de Departamento de Contabilidade 
5.5. Departamento de Tributário 

• 5.5.1. Diretor de Departamento Tributário 
5.6. Departamento de Recursos Humanos 
5.6.1. Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
5.7. Departamento da Central de Compras e Serviços 
5.7.1. Diretor de Departamento da Central de Compras e Serviços 

6. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 
6.1. Secretário de Infraestrutura e Serviçoes públicos 
6,2. Departamento de Obras e Saneamento 
6.2.1. Diretor de Departamento de Obras e Saneamento 
6.3. Departamento de Estradas Transportes 
6.3.1. Diretor de Departamento de Estradas Transportes 
6.4. Departamento de Transportes 
6.4.1. Diretor de Departamento de Transportes 
6.5. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 
6.5.1, Diretor de Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 

7. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 
4 7.1. Secretário de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 

7,2. Departamento de Desenvolvimento Agrário 
7.2.1. Assessor Técnico 

4 7.3. Departamento de Meio Ambiente 

4 7.3.1. Coordenação de Atividades do Meio Ambiente 

S 
7.4. Departamento de Agropecuária 
7.4.1. Coordenação de Defesa e Inspeção Agropecuária 

4 7.4.2. Coordenação do Abatimento de Gado Bovino, Ovino e Caprino 
. 7.5. Departamento de Recursos Hídricos 

• 7.5.1. Coordenação de Recursos Hídricos 
IS 
• 8. SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 

8.1. Secretário e Cultura e Esporte 
• 8.2. Departamento de Cultura 

• . 	8.2.1. Diretor de Departamento de Cultura 

lã 
8.3. Departamento de Turismo 
8.3.1. Diretor de Departamento de Turismo 

• 8.4. Departamento de Desporto e Apoio a Juventude 

• 8.4.1. Diretor de Departamento de Desporto e Apoio a Juventude 

.. 
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9. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
9.1. Secretário de Educação 
9.2. Departamento de Planejamento Pedagógico 
9.3. Gerente de Coordenação do PAIC 

, 

	

	 9.4. Departamento de Gestão Escolar 
9.4.1. Diretor Escolar 
9.4.1.1. Diretor Escolar Nível 1 
9.4.1.2. Diretor Escolar Nível ii 
9.4.1.3. Diretor Escolar Nível III 
9.4.2. Vice-Diretor Escolar 
9.4.3. Coor4enador Escolar 
9.4.4. Coordenador Pedagógico 
9.4.5. Supervisor Escolar 
9.4.6. Secretário Escolar 
9.4.7. Orientador Escolar 
9.4.8. Secretário Escolar 
9.5. Departamento de Merenda Escolar 
9.5.1. Coordenador da Merenda Escolar 
9.6. Departamento deTransporte Escolar 
9.6.1. Coordenador de Transporte Escolar 

10. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.1. Secretário de Saúde 
10.2. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 
10.2.1. Coordenador da Atenção Básica de Saúde 
10.2.2. Gerente de Posto de Saúde 
10.3. Diretoria de Auditoria e Perícias Médicas 
10.3.1. Diretor de Auditoria e Perícias Médicas 
10.4. Coordenadoria de Atenção Secundária 

' 	 10.4.1. Coordenador de Atenção Secundária 
10.4.2. Coordenador de Controle, Auditoria, Avaliação e Regulação 

• 	 10.5. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

• 	
10.5.1. Coordenador de Assistência Farmacêutica 
10.6. Coordenadoria de Vigilância em Saúde 
10.6.1. Coordenador de Vigilância em Saúde 

4, 	 10.7. Coordenadorla de Saúde Bucal 
' 	 10.7.1. Coordenador de Saúde Bucal 

10.8. Coordenadoria Central de Regulação 

• 	 10.8.1. Coordenador Central de Regulação 

• 	
10.9. Coordenadoria do NASF 
10.9.1. Coordenador do NASF 

• 	 10.10. Coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade 

• 	 10.10.1. Coordenador da Atenção de Média e Alta Complexidade 
10.10.2. Diretor Administrativo Geral do HPP 

• 	 11. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA 

• 	
HABITAÇÃO E CIDADANIA. 
11.1. Secretário do Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania 

• 	 11.1.1. Diretor de Gestão 

• 	 11.1.2. Assessor Técnico 
. 	 11.2. Departamento de Proteção Social Básica 

11.2.1. Coordenador dos Centros de Referências - CRAS 

• 	 11.2.2. Coordenador de Núcleos dos Serviços Sociais - SCFV 
. 	 11.2.3. Coordenador da Vigilância e Segurança Alimentar 

11.2.4. Gerente de Promoção do Trabalho e Renda 

.
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11.2.5. Gerente de Benefícios Eventuais 
113. Departamento de Proteção Social Especial 
11.3.1. Coordenador de Núcleo de Serviçoes Sociais Especiais 
11.12. Coordenador dos Centros de Referências CREAS 
11.4. Departamento de Projetos e Programas 
11.4.1. Coordenador de Projetos e Programas Federais, Estaduis e Municipais 
11.5. Departamento do Cadastro único - CADUNICO 
11.5.1. Coordenador do Cadastro único e Bolsa Família 
11.6. Departamento de Mobillzaço Social 
11.6.1. Coordenador de Mobilização Social 
11.7. Depaçtamento de Habitação Social 
117.1. Coordenador de Habitação Social 

SESSÃO 1 
Das Competências 

Art. 24. O Prefeito é o Chefe do Poder Executivo do Município de Coreaú. 

§1 0  Os Secretários Municipais são auxiliares diretos do Prefeito no desempenho 
das funções de direção superior da Administração Pública Municipal. 

§ 2 0  Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento às 
deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município bem 
como adotar, de acordo com a Lei, todas as medidas administrativas e de utilidade 
pública, sem exceder as verbas orçamentárias. 

§3 0Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

§4° Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições: 

I. Tomar a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos na Lei Orgânica do 
Município; 

II. Representar o Município em Juízo e fora dele; 
III. Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara 

Municipal, bem como, expedir os regulamentos para sua fiel execução; 
IV. Vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela 

Câmara; 
V.Decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por necessidade, utilidade 

i 09 	
pública ou interesse social; 

VI. Expedir Decretos, Portarias ou outros atos administrativos; 
VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos; 
VIII.Exercer a direção superior da administração pública, prover os cargos e 

funções públicas municipais, na forma da lei; 
IX. Celebrar convênios, acordos, contratos e outros ajustes de interesse do 

Município; 
X.Remeter mensagem à Câmara Municipal, por ocasião da abertura das sessões 

legislativas, expondo a situação do Município e solicitando as providências que achar 
necessárias; 

' 	 XI. Prestar contas da utilização dos auxílios federais ou estaduais entregues ao 
Município, na forma da lei; 

XII. Fazer as publicações dos balancetes financeiros municipais e das 

m. 	prestações de contas de aplicação de verbas, convênios ou auxílios federais ou estaduais, 
concebidos ao Município, nos prazos e na forma determinados em lei; 

• 	 XIII. Enviar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos ao Orçamento Anual 

• 	 e ao Plano Plurianual do Município; 

m XIV. Encaminhará Câmara Municipal, dentro de sessenta dias, após a abertura 
da Sessão Legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

Pa& 	
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XV. Dar publicidade aos atos oficiais; 
XVI. Tomar providências acerca dos serviços e obras da administração pública; 
XVII. Superintender a arrecadação de tributos, bem como a guarda e a 

aplicação da receita, organizando as despesas e o pagamento dentro das disponibilidades 
orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara Munilpai; 

XVIII. Colocar à disposição da Câmara Municipal, de acordo com a legislação 
vigente, as quantias que lhe são destinadas, oficializar as vias e logradouros públicos, 
mediante denominações aprovadas pela Câmara Municipal; 

	

. 	
XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o interesse da 

	

. . 	administração o exigir; 
xx* Apresntar à Câmara Municipal, anualmente, relatório sobre o estado das 

obras e serviços municipais, bem como o programa para o ano seguinte; 
XXI. Organizar os serviços internos da Prefeitura Municipal; 
XXII. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito; 
XXIII. Solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado, para garantir o 

cumprimento de seus atos; 
XXIV. Adotar providências para a conservação e a salvaguarda do patrimônio 

municipal; 
XXV. Aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-Ias, quando 

impostas irregularmente; 

	

• 	 XXVI. Exercer outras ações previstas na legislação em vigor. 

Art 25. Ao Chefe de Gabinete, compete: 

I. Organizar e controlar as audiências solicitadas ao Prefeito Municipal; 
II. Atender aos representantes de entidades, orientando quanto à solução de 

assuntos no âmbito do Município; 
III. Preparar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos 

para despacho do Prefeito; 
IV. Coordenar a representação social e política do Prefeito; 
V.Organizar as reuniões do secretariado; 
VI. Buscar assessoramento técnico nos assuntos que não dizem respeito à 

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das 
tarefas; 

VII. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito. 

Art. 26. Ao Assessor Especial, compete: 

I. Exercer a coordenação de todas as atividades desenvolvidas pela Assessoria 
Técnica; 

	

• 	 II. Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista à 

	

• 	
elaboração de estudos, planos, programas e projetos que visem ao desenvolvimento 
econômico e social do Município; 

III. Definir, junto ao setor competente, diretrizes para o Plano Anual e 

	

• 	Plurianual do Município; 

	

• 	 IV. Coordenar a elaboração de normas operacionais para a sistematização das 

	

• 	funções de acompanhamento físico-financeiro de planos, programas e projetos, bem 
como o acompanhamento geral das atividades globais da administração municipal; 

	

• 	 V.Prestar Assessoria Político.Adrninistrativa e Financeira ao Prefeito; coordenar, 

	

• 	em nome do Prefeito, as reuniões do secretariado; 

	

• 	
VI. Coordenar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, a Câmara 

Municipal; 

	

• 	 VII. Participar, ativamente, de atividades e encontros políticos; 

	

• 	 VIII. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Prefeito. 

	

. 	
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m 	Art. 27. Ao Assessor Técnico, compete: 

m L Articular com as diversas secretarias, com vista à elaboração de estudos, 
planos, programas e projetos, que visem ao desenvolvimento econômico e social do 
Município; 

, 	 II. Propor alternativas e reonentar a programação do Município, tendo em 
vistas os desvios detectados; 

III. Analisar e dar pareceres em projetos oriundos de cada secretaria municipal 

4 	compatibilizando-os com a programação setorial, prevista no plano de apoio municipal; 
IV. Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos 

executados pelo Município; 
V.Elaborar Ilanos Plurianuais o Anuais de ação, para o Município; 

, 	
VI. Elaborar normas operacionais para a sistematização das funções de 

acompanhamento da execução físico-financeira de planos, programas e projetos, bem 
, 	como o acompanhamento geral das atividades globais da Administração Municipal; 

4 	 VII. Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins de 
. 

	

	relatórios, exposições de motivos e outros documentos sobre a execução do plano de 
ação municipal; 

• 	 VIII.Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do 

• 	
Município, para fins de elaboração de projetos específicos; 

IX. Exercer outras atribuições que lhe forem designadas. 

4 	 Art. 28. Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito, compete: 
' 	 L Divulgar os atos administrativos, políticos e sociais do Gabinete do Prefeito; 

II. Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes; 
• 	 III. Divulgar, juntamente com as secretarias municipais, os projetos 

• 	
desenvolvidos perante os órgãos governamentais; 

IV. Manter vínculo constante com os veículos de comunicação do Município e 
4 	do Estado. 

4 . 	Art 29. Ao Secretário do Prefeito, compete: 
I.Receber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, 

• 	junto a si ou ao Prefeito, de assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, 

• 	
providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; 

ILExercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito 
Municipal. 

4 
, 	 Art. 30. Ao Vice-Prefeito Municipal, compete substituir o Prefeito Municipal em 

sua ausência na forma da Lei Orgânica Municipal e, empossado no cargo deste, dar 

4 	cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do 

Ó 	
Município bem como adotar, de acordo com a Lei, todas as medidas administrativas e de 
utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias. 

4 
• 	Art. 31. Ao Assessor Especial do Vice-Prefeito, compete: 

Ó 	
L Organizar e controlar as audiências solicitadas ao Vice-Prefeito; 
II. Coordenar a representação social e política do Vice-Prefeito; 

• 	 III. Buscar assessoramento técnico nos assuntos que não dizem respeito à 
. 

	

	rotina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das 
tarefas; 

• 	 IV. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Vice Prefeito; 

• 	
VExercer a coordenação de todas as atividades desenvolvidas pela Assessoria 

. 	Técnica; 
VI. Coordenar a elaboração de mensagens do Gabinete do Vice- Prefeito; 

• 	 VII. Participar, ativamente, de atividades e encontros políticos; 
VIII.Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Vice-Prefeito. 

a 
P, ad. C 

. 	
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Art. 32. Ao Assessor Técnico do Vice-Prefeito, compete: 

4 L Manter-se informada das fontes de recursos financeiros à disposição do 
Município, para fins de elaboração de projetos específicos; 

4 	 II, Exercer outras atribuições que lhe forem designadas. 

Art. 33. A Controladoria-Geral do Município compete: 
1. Dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que 

receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu 

PS 	
integral deslinde; 

II. Exercer a supervisão técnica dos órgãos que compõem o Sistema de 
Controle Interno dç Poder Executivo Municipal, prestando, como órgão Central, a 
orientação normativa que julgar necessária. 

III. A Controladoria-Geral do Município, por seu titular, sempre que constatar 
omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, 

4 procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, para corrigir-lhes o andamento, 
inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível; 

IV. Cumpre ao Controladoria-Geral do Município, instaurar sindicância ou 
processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da Camarapara 

' 	 apurar a omissão das autoridades responsáveis; 
, 	 V.A Controladoria-Geral do Município encaminhará ao Procuradoria Geral do 
, Municpío os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos 

recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências 
a cargo daquele árgão, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do 
Tribunal de Contas dos Municípios, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, 

4 	inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente 

• 	caluniosas; 

m VI. Apreciar e emitir parecer sobre manifestações e representações 
relacionadas com procedimentos e ações de agentes públicos, órgâos e entidades do 

• 	Poder Executivo Municipal; 

• 	
VII. Propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 

omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 
VIII.Produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos 

4 	serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo Municipal, a partir de 
, 	manifestações recebidas; 

IX. Contribuir com a disseminação das formas de participação popular no 
• 	acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 

• 	
X.Congregar e orientar a atuação das demais unidades de ouvidoria dos órgãos 

e entidades do Poder Executivo Municipal; e 
4 	 XI. Realizar outras atividades determinadas pelo Prefeito Municipal. 

4 
, 	 Art. 34. Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, compete: 

I. Gerenciar o Departamento de Licitações e Contratos em conjunto com o 
• 	Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Administração Municipal; 

• 

	

	
II. Manter sistemáticas relações com o Departameneto de Compras e demais 

unidades administrativas, visando o entrelaçamento de informações; 
• 	 III. Elaborar e planejar os procedimentos licitatórios, de todas as modalidades 

• 	de licitação; 

.
IV. Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a 

ftornecedores, providenciar as Atas, julgamentos e resultados dos Procedimentos de 

• 	 ; Licitação 
. 	 V.Proceder a habilitação preliminar a inscrição em registro cadastral, a sua 

alteração ou cancelamento; 

f%ffioeafta-~ C~ 4 
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VI. Observar os principias, normas e procedimentos emanados pela Lei 
8666/93 e suas alterações; 

4 	
VII. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

IS 	
Art. 35. Ao Pregoeiro, cpmpete: 
L O acompanhamento dos processos licitatórios, o credenciamento dos 

interessados; 

4 	 II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação 
de habilitação; 

, 	 111$ A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes; 

JS
Iv, A condijço dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; 
, 	 V.A adjudicação da proposta de menor preço; 

, 	 VI. A elaboração de ata; 

	

-' 	 VIL A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

	

' 	 VIILO recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação, na forma da 
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e demais legislações vigentes. 

Is 

Is 	 Art. 36. Ao Membro da Comissão Permanente de Licitação, competeprestar a 
necessária assistência ao presidente e ao pregoeiro. 

Art. 37. Ao Diretor da Central única de Compras e Serviços, compete: 
I. Organizar, coordenar e viabilizar todas as tarefas relacionadas a compras de 

Is 	produtos e bens pela Administração Municipal, observada a divida tramitação dos 
procedimentos licitatórios e celebração de contratos; 

4
11. Acompanhar toda tramitação de recebimentos de mercadorias e bens 

adquiridos pela Administração Municipal junto aos setores de almoxarifado e patrmônio; 
• 	 III. Cobrar responsabilidades e, atestando falhas, erros ou irregularidades na 

• 

	

	
aquisição e/ou recebimento de mercadorias e bens adquiridos pela Administração 
Municipal, delas dar ciência imediata ao Prefeito Municipal; 

• 	 IV. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito e 

4 	Secretários Municipais. 

4 	 Art. 38. Ao Diretor de Almoxarifado, compete: • I. Observar as condições e os princípios básicos de annazenamento das 

4 

	

	
mercadorias no Almoxarifado, exigindo o cumprimento das recomendações indicadas 
pelos fabricantes, no tocante ao arrnazenamento e empilhamento das mercadorias e, 

4 	recomendar a baixa no estoque observando o vencimento dos bens de modo que as 

• 	
requisições sejam atendidas com os bens mais antigos ainda no perlodo de vencimento; 

II. Verificar as aquisições de bens e serviços desnecessários ou acima das 
Is 	necessidades exigidas pelos fatos; 

4 	 III.. Atestar e denunciar ao superior hierárquico o recebimento definitivo de 
. 	bens incompletos, defeituosos, diferentes do estabelecido, inseguros, sem garantia, com 

vencimentos antes do prazo estabelecido para consumo, embalagens violadas, 

4 	deteriorados, de má qualidade, contaminados elou, de peso físico e químico inferior; 

4 1V. Atestar e denunciar ao superior hierárquico da contaminação ou 
deterioração proveniente de falhas de manejo no arrnazenarnento, empilhamento ou 

• 	descumprimento das recomendações dos fabricantes ocorridas no Almoxarifado; 
V. Acompanhar o atendimento das requjsições e o destino dos bens; 
VI. Decidir pela forma de desfazimento de bens lnservlveis e dos estoques 

• 	materiais imprestáveis; 
VII. Executar outras átribuições que lhe forem solicitadas, na sua área de 

• 	
competência. 

* 
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m 	Art. 39. Ao Diretor de Patrimônio, compete: 

4 
I. Verificar se não há superfaturamento das aquisições de bens e serviços; 
II. Enviar a seu superior a previsão do material a ser adquirido, com base nos 

	

4 	cátculos efetuados pelos djversos setores da Prefeitura, acerca de suas necessidades 
anuais; 

	

w 	III. Planejar estoques e propor a aquisição de materiais que devam constitui- 
]os, observadas as necessidades da Prefeitura; 

4 IV. Coordenar, executar e fiscalizar as medidas administrativas referentes à 

	

, 	
portaria, protocolo e expedição de correspondências; 

V.Requisitar do setor competente o material de manutenção, combustiveis e 
peças de reposiçãà para vIaturas, máquinas e equipamentos de propriedade da 

	

4 	Prefeitura; 
VI. Coordenar a execução do serviço de limpeza interna e externa da 

	

4 	Prefeitura e de seu mobiliário; 

	

4 	 VII, Promover o transporte de pessoal e material, conforme ordens e Instruções 
recebidas da autoridade competente, manter controle de entrada e salda de material, de 
acordo com as normas gerais de compra e documentos de requisição; 

4 VIII. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

Art. 40. Ao Diretor de Arquivo Público, compete: 
I. 	Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua 

documentação em ordem; 

	

' 	 II. Promover a guarda e vigilância interna e externa do prédio da 
PrefelturaMunicipal; 

III. Organizar e proceder aos materiais, organizar fichas, atualizar cadastros, 

	

• 	
conceder informações aos demais Setores Documentos de Pessoal e Contábil; 

IV. Observar o armazenamento e condições dos arquivos; 
V. 	Propor a política municipal de arquivos, gestão documental e acesso a 

documentos públicos; 

	

• 	 VI. Coordenar o funcionamento de Arquivo Público, visando à gestão, à 
preservação e ao acesso dos documentos públicos; 

VIL Autorizar a eliminação de documentos públicos municipais desprovidos de 
valor permanente; 

VIII.Propor que sejam declarados de interesse público e social os arquivos 
privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes para a 

	

m 	história, a cultura e o desenvolvimento científico estadual; 

	

• 	 IX. Colaborar com o Ministério Público e com instituições de direito do 
consumidor, na defesa do patrimônio arquivístico municipal; 

X. 	Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

Art. 41. Ao Ouvidor Geral do Município, compete: 
PS 

 
I. 	Dar pleno cumprimento da Lei Municipal e Federal de Acesso; 
II. 	Receber opiniões, reclamações, sugestões, criticas ou denúncias 

	

4 	
apresentadas pela comunidade em geral; 

III. Examinar e identificar as causas e procedência das manifestações 

	

4 	recebidas; 

	

• 	 IV. Analisar, interpretar e sistematizar as manifestações recebidas; 
V 	Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas, 

	

4 	utilizando-se de todos os recursos possíveis; 

	

4 	 VI. Encaminhar a demanda aos setores responsáveis e acompanhar as 
rovidências tomadas, através de prazo estabelecido; 

VII. Dar ciência e manter informado o interessado das providências tomadas 
quando for de interesse individual e quando for de interesse público, informar 
coletívamente; 

	

4 	- 	
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VIII.Sugerir ou recomendar a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento e 

	

o 
IS 	

bom funcionamento da máquina administrativa; 
IX. Divulgar os serviços prestados pela Ouvidoria; 

4 X. Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Prefeito 

	

, 	
Municipal e aos Secretários Municipais; 

XL Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, resguardar a Prefeitura 

	

; 	Municipal de Coreaú de acusações ou críticas infundadas; 
XII. Manter sigilo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, ou 

quando tal providência se fizer necessário; 
XIII.Controlar o inventário e a manutenção de materiais e equipamentos de uso 

da Ouvidoria; 
XIV. Estabelecer e divulgar os meios de acesso para implementação de suas 

atividades. 

Art. 42. AoDiretor de Gerência de Convênios, compete: 
I. Conhecer de todos os convênios, acordos e ajustes celebrados pela 

Administração Municipal; 
II. Coordenar e gerenciar a política de captação de recursos; 
III. Acompanhar a execução de todos os convênios, acordos e ajustes 

	

. 	 celebrados pela Administração Municipal; 
, IV. Providenciar as prestações de contas de todos os convênios, acordos e 

ajustes celebrados pela Administração Municipal junto ao Departamento de 
Contabilidade; 

V.Responder diligências, sanar pendências, publicar e prorrogar convênios, 

	

, 	acordos e ajustes celebrados pela Administração Municipal; 
VI. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

Art. 43. Ao Assessor Técnico da Ouvidora compete auxiliar o Ouvidor Geral em 

	

4 	suas atividades administrativas. 

	

4 	 Art. 44. Ao Procurador Geral do Município compete: 
4 I. Representar, judicialmente o município, defendendo seus direitos e 

interesses na área da administração; 
II. Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos atos do 

Executivo, desapropriação, alienação, aquisição de bens móveis, além de analisar a 

4 constitucional idade dos atos e dos contratos, convênios e da própria legislação municipal. 
III. Prestar consultoria jurídica aos órgãos da Administração Municipal; 
IV. Colaborar com o Prefeito, no controle da constitucionalidade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
V. Promover e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

leis, leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e da legislação federal e estadual 
de interesse da Administração Pública Municipal. 

	

• 	 VI. Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrança da Dívida Ativa do 

	

• 	Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de tributos e os que 
infringirem as leis e posturas municipais; 

	

• 	 VII. Supervisionar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal; 

	

• 	
VIII. Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos de 

Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 

	

4 	 IX. Examinar e opinar os processos de matéria de sua competência; 

	

4 	 X. 	Preparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de segurança, 

	

4 	redigindo as informações necessárias, e assessorar os titulares dos demais órgãos da 
Administração Municipal e suas respectivas defesas. 

	

4 	 XI. Defender o Município em juízo ou fora dele, em feitos ou processos que 
digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou envolvam 
pretensões de admissão ao serviço público Municipal; 

4. 

	

S 	
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XII, Executar, amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de 

1. 	
alinhamento; 

XIIIOpinar nos processos administrativos referentes à desapropriação e 
4 	preparar minuta dos respectivos atos sujeitos à assinatura do Prefeito; 

XIV. Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de transmissão nos feitos 
judiciais, onde forem devidos; rn 	XV. Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a autorização, 

* 	permissão ou concessões de serviços públicos municipais; 
XVI. Desempenhar outras atribuições expressamente cometidas pelo Prefeito 

. 	 Municipal. 

no 	 t 
, 	 Art. 45. Ao Procurador Adjunto compete: 

I. Acompanhar o andamento e diligenciar no sentido da mais eficiente e 
ma 	pronta solução dos documentos, atos administrativos e processos encaminhados ao 

4 	Procurador Geral; 
II. Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a serem 

assinados pelo Procurador Geral; 
4 	 III. Manter registro, controle e arquivo da documentação relacionada com a 

área de competência da Procuradoria Geral do Município; 
IV. Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 

4 	relacionados com as funções e atividades da Procuradoria Geral; 

'S 	 V. 	Submeter à apreciação do Procurador Geral, os assuntos que excedem à 
sua competência; 

VI. Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos, podendo 
4 	assinar documentos, celebrar acordos judiciais e extrajudiciais; 

• 	
VII. Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo Procurador 

Geral do Município; 
4 	 VIII. Promover a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa; 

• 	 IX. Emitir pareceres sobre cancelamento da Dívida Ativa; 
. 	 X. 	Emitir pareceres através de pedido do prefeito, vice-prefeito e secretários 

municipais, sobre assuntos jurídicos que sejam pertinentes ao serviço público; 

4 	 XI. Praticar todos os atos de natureza judicial e extrajudicial de sua alçada, 
• inclusive selecionar e ordenar toda a legislação, atos oficias, decisões, pareceres e outros 

informes que possam apresentar interesses aos trabalhos da Procuradoria e demais 
secretarias; 

• 	 XII. Promover o acompanhamento dos processos ajuizados junto ao Fórum 

4 	
Estadual, Federal e Trabalhista; 

XIIL Manter contatos permanentes com os oficiais de justiça acerca de ações 

4 	que envolvam o Município; 

• 	
XIV. Acompanhar a relação dos devedores inscritos e dívida ativa para cobrança 

judicial; 
4 	 XV. Coletar informações junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis; 

• 	 XVI. Informar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de débito, 
. 	os processos ajuizados; 

XVII. Defender o Município nos embargos à execução fiscal. 

4 
. 	 Art. 46. Ao Procurador Assistente, compete: 

1. 	Prestar assessoria e consultoria aos titulares e auxiliares dos órgãos que 
4 	integram a estrutura administrativa municipal a que estejam vinculados, nos assuntos de 

4 	natureza jurídica submetidos à sua apreciação; 
II. Assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

• administrativa dos atos a serem por ela praticados, ou já efetivados; 

• 	 III. Analisar e/ou examinar minutas de editais, contratos, acordos, convênios 
. 

	

	ou aditivos de interesse dos órgãos da Administração Pública Municipal, a que estejam 
vinculados; 

4 
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IV. Cumprir com a orientação normativa oriunda da Procuradoria Geral do 
Município e do Procurador Adjunto, nos casos previstos em lei; 

V. Elaborar estudos e preparar informações, por solicitação dos titulares dos 
órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, quando for o caso, a que 
estejam vinculados; 

VI. Auxiliar na elaboração, alteração e retificação de atos normativos; 
VII. Prestar orientação jurídica às comissões de licitação, sindicância e processo 

administrativo disciplinar; 
VIII.Minutar Projetos de Lei, contratos, convênios e outros pactos, a serem 

encaminhados para apreciação da Autoridade Superior, revisão da Procuradoria Geral do 
Município e posterior provação do Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Art. 47. Ao Secretário de Assuntos Institucionais, compete: 

I. Promover a articulação entre o Prefeito e a sociedade, entidades de classes 
e outras representações do Município, através de encontros, reuniões e audiências; 

II. Realizar ações de por meio de visitas comunitárias, em articulação com as 
demais Secretarias; 

III. Realizar o atendimento de solicitações provenientes dos outros poderes e 
segmentos da sociedade; 

IV. Realizar as atividades de planejamento, coordenação, execução e 
acompanhamento de ações e projetos especiais, solicitados pelo Prefeito; 

V. Assessorar o Prefeito Municipal em suas relações com os outros entes 
federados, com as autoridades em geral, especialmente com o Legislativo Municipal, bem 
como com a Sociedade Civil e organizações; 

VI. Propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal diretrizes para a politicas 
local relativa à função comunicação social e ao entendimento entre Poderes; 

VII. Acompanhar a tramitação dos Projetos de Lei encaminhados à Câmara 
Municipal por iniciativa do Poder Executivo; 

VllLAprovar e encaminhar a proposta orçamentária anual da Secretaria; 
IX. Referendar Decretos e Portarias relacionados com as competências da 

Secretaria; 
X. Propor a designação, nomeação, dispensa e exoneração de pessoal para 

cargos em comissão, na forma da legislação vigente; 
XI. Organizar a realização de Audiências Públicas e estimular o uso de 

mecanismos de Controle social visando discutir com a sociedade assuntos e temas de 
interesses comuns com o Governo Municipal; 

XII. Desenvolver outras atividades correlatas. 

Art. 48. Ao Assessor Técnico da Secretaria de Assuntos Institucionais, compete: 

1- 	Assessorar o secretário em questões técnicas específicas; 

II- Realizar estudos e opinar sobre assuntos que lhe forem encaminhados pelo 
secretário. 

III- Promover reuniões com os responsáveis pelas unidades administrativas, 
para a coordenação das atividades operacionais da Secretaria; 

IV- Submeter à consideração do secretário, os assuntos que excedam a sua 
competência; 

V- Providenciar material de consulta com dados e informações a respeito dos 
assuntos a serem discutidos em reuniões, palestras e conferências promovidas pelo 
Secre?rio para orientação dos participantes; 

VI- Executar outras atividades correlatas. 
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. 	 Art. 49. Ao Secretário de Gestão e Controle de Finanças, compete: 

. 

I. 	Exercer a presidência das comissôes ligadas a realização de 
concursos públicos para o preenchimento de eventuais vagas no quadro de pessoal, 

	

. 	podendo fazê-lo por delegação; 

	

s 	II. Administrar e defender o patrimônio e os bens de uso comum do Município; 
III. Planejar, orientar e supervisionar a política de pessoal da Prefeitura, bem 

	

s 	como a execução das atividades relativasao material, patrimônio e arquivo; 

. 
IV. Promover estudos e pesquisas e caráter legislativo-tributário, bem como 

	

S 	defender os interesses da Fazenda Pública municipal; 
V. Executar, orientar, supervisionar e controlar, tecnicamente, as atividades 

	

. 	contábeis da Prefeitur, efetuar o cadastramento, tributário e arrecadação de impostos e 

	

, 	
taxas; 

VI. Autorizar a aquisição, transferência, permuta ou cessão de material 

	

, 	permanente ou bens patrimoniais do Município, respeitando a legislação em vigor; 

	

). 	 VII. Elaborar propostas Orçamenttias da Prefeitura Municipal e encaminha-ia 

	

P 	
ao Gabinete do Prefeito, para posterior apreciação pela Câmara Municipal; 

VIII.
 

Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gerenciamento 
financeiro; 

IX. Emitir cheques e/ou realizar pagamentos de bens ou serviços adquiridos 
pela Prefeitura, de acordo com a legislação em vigor; 

X.
 

Notificar contribuinte em falta com os seus compromissos tributários; 

	

p( 	 XL Executar outras atribuições que lhe forem solicitadas, na sua área de 
competência. 

Art. 50. Ao Diretor de Gestão Administrativa, compete: 

r I. 	Supervisionar e avaliar as atividades administrativas do Município; 

	

:. 	 II. Colaborar na elaboração de planos, programas e projetos; 

	

: 	 III. Promover ações e medidas que proporcionem melhor desenvolvimento dos 
trabalhos administrativos; 

IV. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 
desempenhos dos serviços dos setores da Administração Municipal; 

V. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência. 

Art. 51. Ao Diretor do Departamento de Gestão Financeira, compete: 
I. Exercer controle sobre as despesas e receitas decorrentes de convênios 

firmados pela Prefeitura com outras instituições; 
II. Manter-se informado sobre os impostos arrecadados pelo Município; 
III. Elaborar e realizar o controle orçamentário e financeiro de projetos e 

obras; 
IV. Examinar o cumprimento de contratos, convênios, acordos, ajustes e atos 

que determinem a criação de direitos e obrigações; 
V. Exercer controle sobre as despesas e receitas decorrentes de convénios 

firmados pela Prefeitura com outras instituições, para a execução de programas elou 
projetos referentes à sua área de atuação; 

VI. Preparar as prestações de contas dos convênios, observando a legislação 
pertinente; 

VIL Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado. 

Art. 52. Ao Tesoureiro, compete: 
1. 	Assinar cheques em conjunto com todos os Ordenadores de Despesas; 
II. Manter-se informado, diariamente, sobre o saldo das contas bancárias do 

. 	Munipio; 
III. Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gerenciamento 

financeiro em conjunto como o Secretário de Gestão e Controle de Finanças. 
IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência. 
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• 	 Art. 53. Ao Diretor do Departamento de Contabilidade, compete: . I. 	Executar atividades auxiliares relacionadas com a fiscalização e controle 
contábil da Prefeitura Municipal; 

	

• 	 II. Organizar, mensalmente, demonstrativos da receitase despesa do 

	

• 	
Município; 

III. Controlar e checar os dados contábeis do Município; 

	

• 	 IV. Elaborar relatórios consubstanciados ao seu Chefe imediato; 

	

• 	 V. 	Colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual do Município; 

	

' 	 VI. Propor alterações na lei Orçamentária do Município; 
VII. Supervisionar os serviços de auditoria nas áreas administrativa, contábil, 

	

• 	financeira, orçamentáa, operacional, patrimonial e de cuStos da Secretaria; • VIII. Supervisionar e executar a fiscalização de atos e procedimentos 
relacionados com as despesas das Secretarias Municipais; 

IX. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus 
objetivos. 

A. 54. Ao Diretor do Departamento Tributário, compete: 
I. Manter-se informado sobre os impostos arrecadados pelo Município; 
II. Realizar e controlar o cadastro imobiliário do Município; 
III. Realizar e controlar o cadastro de contribuintes do ISS no Município; 
IV. Lançar impostos e taxas; 

	

. 	 V. 	Lançar e controle a dívida ativa municipal; 
VI. Fazer e distribuir alvarás e documentos de arrecadação municipal e outros 

expedientes que signifiquem receitas para o Município; 
VII. Manter atualizados os cadastros necessários para a alteração de impostos e 

taxas; 
VIII. Notificar contribuinte em falta com os seus compromissos tributários; 
IX. Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado. 

Art. 55. Ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos, compete: 
I. Execução de atividades relacionadas com pessoal, treinamento, patrimônio 

serviços gerais e manutenção, expediente e outros correlatos, através de seus ôrgãos 
subordinados; 

II. Supervisionar e controlar as atividades relacionadas no item anterior, 
diligenciando para assegurar, em condições satisfatórias, o suprimento apresentado dos 
serviços necessários e indispensáveis a e execução das atividades; 

III. Colaborar na elaboração de planos, programas e projetos; 
IV. Preparar portarias, instruções e outros atos administrativos, inctusive 

delegando competência dos assuntos de sua alçada; 
V. Providenciar admissão, demissão, promoção, licença, afastamento às 

penalidades e praticar demais atos administrativos de pessoal, inclusive a instauração de 
inquéritos administrativos, por delegação do Prefeito; 

VI. Providenciar e informar, sistematicamente, o andamento das questões de 
interesse dos servidores, que estejam em tramitação nos órgãos dos Poderes Executivo, 
LegislatIvo e Judiciário; realizar treinarnentos executivos de apoIo nas áreas 
administrativas, interpretando leis, regulamentos, normas e instruções; 

VII. Encaminhar a Secretaria, documentos e informações necessárias ao 
acompanhamento das atividades; 

VIII.Realizar outras tarefas de sua competência, quando solicitado. 

Art. 56. Ao Diretor de Departamento da Central Unica de Compras e Serviços, 
comte: 

LA execução do calendário de compras de materiais e serviços; 
ILManter o sistema de Registro de Preços e pesquisa de preços; 

I1I.Aprimorar o cadastro de fornecedores; 
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IV.Emitir Atestados de Capacidade Técnica; 
V.Executar as atividades de compras em geral; 

- 	 VI.Manter e atualizar o catálogo de materiais e serviços; 
VII.Encaminhar documentação visando à aplicação de sanções a fornecedores; 

Art. 57. Ao Diretor do Departamento Central de Controle Interno, compete: 
, 	 I 	Assessorar os Secretáriosa Municipais em temas relativos à implementação 
, 	e diretrizes do sistema de controle interno municipal; 

PS
II. Recomendar as medidas necessárias ao regular funcionamento do Sistema 

Integrado de Fiscalização Financeira, Contabilidade e Auditoria; 
:i:ii. Proceder à discussão de assuntos técnicos, objetivando a padronização das 

decisões adotadas para cada matéria; 
IV. Elaborar e acompanhar o planejamento global e integrado das ações 

, desenvolvidas pelos órgãos da Secretária de Planejamento e Controle; 
, V. Proceder, previamente, à discussão de assuntos referentes a ações de 

qH 	
qualquer setor da Secretária de Planejamento e Controle e que tenham repercussão nos 
demais setores; 

, 	 VI. Propor ao Secretário de Planejamento e Controle a adoção de normas 
relativas às avaliações de desempenho da Secretaria; 

VII. Proceder à análise global da avaliação do desempenho dos servidores 
, 	integrantes do sistema de fiscalização financeira, contabilidade e auditoria e elaborar 

, 	relatórios gerenciais da atuação do sistema de controle interno, a serem submetidos ao 

, 	
Prefeito e aos demais Secretários, conforme suas áreas de responsabilidade; 

VllLDiscutir cenários econômicos com vistas a auxiliar a administração 
municipal nas ações de governo. 

Art. 58. Ao Secretário de Infraestrutura, compete: 
4 	 L 	Formular diretrizes e indicar prioridades rio que se refere às ações que 

• 	visem assegurar infra-estrutura e contribuir para que a população da cidade possa viver 

4 	
e trabalhar em condições adequadas á promoção do seu bem-estar, compreendendo 
controle urbano, meio ambiente, paisagismo, transportes, obras (viárias e municipais), 

4 	limpeza urbana, 

• 	
saneamento básico, gerenciamento do abastecimento mercados e cemitérios; 
II. Licenciar obras e atividades públicas ou particulares no Município; 
III. Propor, celebrar e executar convênios, acordos e ajustes com outros 

4 	ôrgãos públicos ou privados; 
' 	 IV. Acompanhar e implementar o Plano Diretor de DesenvoMmento Urbano. 

V. 	Controlar a conservação, manutenção, guarda e recuperação das viaturas 
4 	da Prefeitura; 

• 	
VI. Elaborar, coordenar e controlar programas e projetos para a construção 

e/ou manutenção das estradas vicinais; 
• 	 VII. Manter fiscalização na execução de obras básicas, bem como participar de 

• 	comissões para julgamento de concorrências ou outros instrumentos legais, de acordo 
, 	com determinação superior; orientar, controlar e supen6sionar as atividades de 

planejamento físico- territorial do Município, elaborar proposta para a melhoria dos 
• 	recursos hidr(cos do Município; 

• 	
VIII.Manter controle, na sua área de competência, nas ações que digam 

respeito à energia, comunicações, água e esgoto; 
• 	 IX. Exercer outras atividades, quando solicitado, na sua área de competência. 

4
Art. 59. Ao Diretor do Departamento de Obras e Saneamento, compete: 
1. 	Coordenar e controlar todas as obras em execução, por parte do Municipio; 

• 	 II. Exercer os serviços de alinhamento, locação e numeração de edificações, 

• 	
na sede do município; colaborar no processo de fiscalização de obras contratadas, opinar 
na execução de obras e/ou contratação de empreiteiras; 

, 	
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III. Averiguar a 1egaIizaço das obras em execução, no que diz respeito aos 

1. 	impostos e taxas; 
IV. Colaboração com a área de finanças, com relação à cobrança de impostos 

municipais, no âmbito da construção civil; 
V. Colaborar na atualização de cadastros, para fins de cobrança de impostos e 

taxas; 
4 	 VI. Sugerir a suspensão e/ou embargo de obras; 

, 	 VII. Exercer outras atividades correlatas às suas funções, quando solicitado. 

, 	Art. 60. Ao Diretor do Departamento de Estradas, compete: 
, I. Providnciar as condições necessárias para a perfeita movimentação dos 

equipamentos da Prefeitura Municipal; 
II. Manter informações para a existência de estoque mínimo no Almoxarifado 

da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a paralisação das 
máquinas e equipamentos; mantendo o cadastro de prestadores de serviços 

4, 	
especializados; 

III. Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua 
competência. 

Art. 61. Ao Diretor do Departamento de Transporte, compete: 
I. 	Providenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação de 

veículos da Prefeitura Municipal; 
' 	 II. Manter informações para a existência de estoque mínimo no Almoxarifado 

da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a paralisação de 
• 	veículos; manter o cadastro dos prestadores de serviços especializados; 

• 	
III. Manter a vigilância quanto ao perfeito funcionamento de praças e 

logradouros públicos; 
4 	 IV. Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua 

• 	competência. 

• 	 Art. 62. Ao Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública, compete: 
I. Exercer o controle e a fiscalização sobre a coleta e tratamento do lixo 

domiduiar 
II. Propor medidas que visem a boa manutenção de logradouros e praças 

4' 	públicas; 

4 	 III. Exercer a manutenção e controle da limpeza do cemitério público e outros; 
. 	 1V. Executar a localização e emplacamento de vias e logradouros públicos; 

V. 	Exercer o poder de policia administrativa em matéria de sua competência; 
• 	 VI. Implantar e gerir sistema central de informações cadastrais da emissão da 

• 

	

	
notificação de embargo, posturas de demolição e interdição, autos de infração e dados de 
pagamentos; 

• 	 VII. Manter atualizado o banco de dados das atividades da Secretaria; 

• 	 VIII.Fornecer informações e orientações sobre matéria de sua competência a 
. 	outros órgãos e à população em geral; 

IX. Acompanhar através de relatórios mensais as atividades de suas unidades; 

4 	 X. 	Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua 

• 	
competência. 

• 	Art. 63. Ao Secretário de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, compete: 

4 

	

	 L 	Planejar, elaborar e acompanhar a execução de projetos agropecuárias no 
mbito do Município; 

II. Coordenar e orientar o desenvolvimento de programas de expansão 

4 	agropecuária, pesca e irrigação no Município; 

4. 111. Coordenar a execução de programas e projetos municipais de promoção e 
desenvolvimento da agropecuário; 

4 
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4 IV. Executar convênio, acordos e ajustes com entidades a nível regional, 
estadual e nacional, quer públicas ou privadas, sobre matéria de sua competência; 

V. Realizar a Feira Municipal de Ovinocrapinocultura; 
VI. Executar outras atividades que concorram direta ou indiretamente para a 

realização de seus encargos específicos; 
VIL Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 
VIII.Definir políticas na área de meio ambiente, turismo e cultura, 

estabelecendo prioridades; 
IX. Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 
X. Proteger a fauna e a flora, vedadas, ria forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécIes ou 
submetam os animais à crueldade; 

XI. Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se darão publicidade, realizar outras tarefas, no ãmbito de 
sua competência; 

• 	 XII. Propor e implementar programas para o controle, preservação restauração 

• 	
do meio ambiente e recursos naturais; 

• 	Art. 64. Ao Supervisor de Meio Ambiente, compete: • I. 	Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de proteção, 
' 

	

	recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental ao Município; bem como 
fiscalizar a aplicação da legislação ambiental; 

• 	 II. Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de proteção, 

• 

	

	
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental do Município, bem como 
fiscalizar a aplicação da legislação ambiental; 

• 	 III. Coordenar ações integradas visando o cumprimento á legislação e 

• 	diretrizes municipais de proteção, controle de recursos ambientais, de produção e 
. 	manipulação de substãncias que comportem risco à qualidade de vida; 

IV. Coordenar ações integradas visando o cumprimento da legislação de uso e 
4 	ocupação do solo na implantação e execução de projetos classificados como de impacto 

• 	
ou interesse Municipal; 

V. Colaborar na fiscalização relativa á legislação estadual e federal sobre o 
meio ambiente; 

4 	 VI. Dar orientação e exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do 
lixo. 

• 	Art. 65. Ao Supervisor de Defesa e Inspeção Agropecuária, compete: • I. 	Contribuir para o desenvolvimento agrícola municipal, através do aumento 
da produção e produtividade; 

• 	 II. Apoiar a organização de produtores rurais, visando a elevação da renda e 

• 	bem estar de suas famílias; 
. 	 111. Incentivar a adoção de praticas e técnicas para a melhoria dos rebanhos, 

no âmbito do Município; 
• 	 IV. Incentivar sistema de parceria entre poder público, proprietários e 

trabalhadores rurais visando o incremento da produção agrícola; 
V. 	Promover orientação sistemática de práticas de agricultura ecológica; 

• 	 VI. Incentivar a criação de pequenos grupos de produção e definir stratégias 

• 	eficazes de comercialização de seus produtos; 

4 VII. Incentivar e desenvolver projetos na área de piscicultura, fruticultura 
irrigada voltada para a exportação, agroindústria (doces, polpas, sucos e laticínios), 

4 	caprinocultura e bovínocultura; 

• 	
VIII. Fiscalizar as atividades agropecuárias no âmbito do Município; 
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IX. Promover estudos e pesquisas técnico-científicas, visando propiciar um 

	

4 	maior incremento nas técnicas e métodos utilizados nas atividades agropecuárias; 
X. Estudar a viabilidade de implementar novas culturas agrícolas; 

	

m 	 XI. Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 

4 
 

Art. 66. Ao Supervisor do Abatimento de Gado Bovino, Ovino e Caprino, 

	

rn 	compete fiscalizar, ainda que fora do perímetro urbano, o abate de bovinos, suínos, aves 

	

4 	e outros animais. 

Art. 67 Ao Supervisor de Recursos Hídricos, compete: 

	

* 	 LFiscalizar al obras e/ou serviços de interferência hídrica caracterizadas por 
barramentos, travessias de corpos hídricos, aduções, diques de proteção ou recondução 

	

m 	
de leito, construção de poços e desassoreamento de corpos hídrico; 

ILRegistrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

	

, 	exploração de recursos hídricos e minerais. 

Art. 68. Ao Assessor Técnico compete assessorar no que for necessário o 
Secretário e servidores da pasta em suas atividades públicas. 

	

, 	 Art. 69. Ao Secretário de Cultura e Esporte, compete: 
I. Manter contatos permanentes com entidades ligadas à cultura; 
II. Criar mecanismos de defesa, tombamento e registro da memória do 

Município; 
III. Executar programas de recuperação do património histórico; 
IV. Identificar, cadastrar e apoiar grupos populacionais, lhes preservando a 

Identidade, os espaços de expressão e as diferentes modalidades de manifestações 
culturais; 

	

• 	 V. 	Incentivar a criação e funcionamento de bibliotecas e salas de leitura, 

	

• 	propiciando a atualização do acervo; 

m VI. Desenvolver ação cultural com a finalidade de preservar o universo e a 
memória da cultura; 

	

4 	 VII. Promover e adotar medidas para a preservação do patrimônio histórico- 

	

• 	
oultural municipal; 

VIII. Desenvolver as atividades culturais, artísticas e literárias do Município; 
IX. Promover pesquisas, articulando-se com órgãos federais, estatuais e 

	

4 	prticulares em matéria de políticas, legislação e atividades específicas da sua área de 

	

4 	atuação; 
X. Coordenar os programas/projetos de divulgação da programação das 

	

• 	atividades culturais da Prefeitura; 

	

• 	 XI. Incentivar e difundir todas as formas de produção artística e literária; 
XII. Planejar, implementar e avaliar os programas de esporte a lazer do 

município, a partir das políticas públicas definidas; 
XIII. Desenvolver programas voltados à promoção de atividades físicas, 

	

, 	esportivas e de lazer para crianças, adolescentes, adultos e pessoas da terceira idade; 
XIV. Viabilizar a concretização de parcerias com órgãos públicos e privados para 

	

4 	a realização de eventos, programas e projetos de recreação, lazer e esportes; 

	

• 	
XV. Realizar a normatização e o controle dos centros e das atividades 

desportivas, recreativas e de lazer; 
XVI. Incentivar e fomentar a pratica desportiva, especialmente, junto à 

	

4 	população situada em zonas de risco social; 

4 . 	XVII. 	Realizar a programação de esporte a lazer do município e divulgar o 
alendário de eventos do Município; 

	

4 	 XVIII. 	Zelar pelos equipamentos esportivos e de lazer de propriedade 

	

• 	
pública municipal; 

4 
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XIX. Assessorar e apoiar, tecnicamente, os diversos órgãos e entidades ligadas 
ao esporte amador do município; 

XX. Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Pluri Anual, de 
acordo com o plano de gestão da Prefeitura; 

XXI. Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura; 

XXII. Administrar os recursos humanos, quanto à freqüência e desempenho dos 
colaboradores; 

XXIII. Realizar outras atividades inerentes a sua área especifica. 

Art. 70 - AoDiretor do Departamento de Cultura, compete: 
1. 	Promover, patrocinar e assessorar eventos e programas culturais; 
II. Preservar o universo cultural e a memória nacional, incentivando e 

difundindo todas as formas de produção artística e literária; 
III. Apoiar realizações tradicionais, festas populares e outras manifestações da 

cultura; 
IV. Desenvolver, implementar e difundir políticas sobre o patrimônio histórico 

municipal; 
V. Coordenar os programas e projetos relacionados à preservação do 

patrimônio histórico da Cidade; 
VI. Elaborar relatórios periódicos facilitando o acompanhamento, correções e 

consolidação da atuação do Núcleo; 
VII. Coordenar administrativamente os encargos do Departamento; 
VIIL Realizar outras atividades inerentes a sua área especifica. 

Art. 71. Ao Diretor do Departamento de Desporto e Apoio a Juventude, 
compete: 

I. Criar oportunidades de ocupação para jovens, incluindo o auto-emprego e 
o serviço voluntário; 

II. Melhorar a qualificação da força de trabalho de jovens; 
III. Melhorar a auto-estima e a participação cidadã da juventude na vida social 

e econômica do Município; 
IV. Desenvolver uma política de preparação de formadores com as entidades 

executoras, considerando sua diversidade, origens, práticas e visões diferenciadas em 
relação ao trabalho com as juventudes; 

V. Realizar pesquisas de perfil sócio-econômico e de trajetórias profissionais, 
como meio de captar, ouvir, conhecer e entender as demandas das juventudes para a 
área do trabalho; 

VI. Buscar nas ações comunitárias (serviço voluntário) atividades voltadas 
para melhorar as suas próprias vidas e de outros jovens da comunidade; 

VII. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 
de atuação; 

VIII. Patrocinar, promover e assessorar eventos e programas desportivos; 
IX. Incentivar as atividades desportivas, em todas as suas manifestações; 
X. Apoiar a formação de equipes e garantir a participação de delegações do 

Município, em eventos esportivos; 
XL Manter-se atualizado sobre a realização de eventos esportivos, que possam 

contar com a participação da delegação do Município; 
XII. Articular o planejamento e a execução de atividades relativas aos 

desportos no Município. 

Art. 72. Ao Diretor do Departamento de Turismo, compete: 
I. Propor a realização de eventos para dinamizar o setor; 
II. Manter contatos permanentes com entidades ligadas ao Turismo; 
III. Realizar o inventário turístico do município; 
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IV. Coordenar o sistema de planejamento para a Secretaria de Cultura e 
Turismo, com vista a uma ação integrada e eficiente, para maior produtividade do 
sistema; 

V. Promover campanhas, em cooperação com instituições públicas e privadas, 
com objetivo de desenvolver o turismo, buscando a participação de todos os segmentos 
sociais nas atividades de fomento ao turismo local; 

VI. Instalar sistemas de informações sobre o turismo, contemplando 
estatísticas sobre a recepção turística, dados sobre equipamentos e infra-estrutura, bem 

4 	
como sobre os eventos e promoções sociais, esportivas e culturais; 

VII. Desenvolver programas de capacitação e desenvolvimento de mão-de-
4 	aobra na sua área dq atuação. 

mel 	 VIII.Acompanhar o incremento das atividades: comercial, industrial e turística. 
IX. Executar os programas e projetos na área turística, contribuindo para a 

4 	geração de emprego e qualidade de vida da população; 

4 	 X. Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas e 
privadas, visando o desenvolvimento do turismo; me 	 XI. Promover o desenvolvimento turístico do município; 

4 	 XII. Desenvolver programas de capacitação e desenvoMmento de recursos 
humanos para turismo; 

XIII.Indicar áreas em potencial para a exploração de atividades turísticas; 
XIV. Prestar assistência á promoção e realização de eventos na cidade; 
XV. Manter balcão de informações para atendimento ao público quanto aos 

eventos patrocinados pela Secretaria; 
XVI. Atuar como principal centro receptor das informações relativas ao 

4 	comportamento turístico; 

4 	 XVII. 	Auxiliar 	na 	realização 	anual 	da 	Feira 	Municipal 	de 
Ovinocaprinocultura; 

4 	 XVIII. 	Coletar, tabular e analisar dados estatistícos pertinentes às 

m 	atividades desenvolvidas na Secretaria. 

4 	 Art. 73. Ao Secretário de Educação, compete: 
4 I. 	Coordenar o sistema de planejamento para a educação, com vistas a uma 

• 	
ação integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema de ensino municipal; 

II. Incentivar a formação continuada dos professores, com vistas à melhoria 
de sua prática pedagógica; 

4 	 III. Planejar, organizar, supervisionar e controlar as atividades de ensino em 

4 

	

	
estabelecimentos da rede escolar municipal, salvo aqueles encampados pelo Governo do 
Estado, quando deverá ser executado um trabalho complementar; 

IV. Articular mecanismos de cumprimento do Plano Municipal de Educação; 
V. Incentivar a formação continuada dos professores, com vistas à melhoria 

de sua prática pedagógica; 
VI. Estabelecer articulação entre escola e família, buscando o envolvimento 

direto dos pais no processo de aprendizagem de seus filhos; 
VII. Estimular a preservação da identidade cultural e educacional do Município. 

4 	 Art. 74. AoCoordenador Pedagógico,compete: • I. 	Acompanhar o desenvolmento da qualidade ensino da educação infantil e 
ensino fundamental, e nas modalidades regular, especial e de jovens e adultos, 

• 	coordenando seus resultados por unidade escolar, através de visitas periódicas; 

• 	 II. Implementar programas educacionais voltados à regularização do fluxo 
. 	 escolar e ao desenvolvimento dos currículos e programas; 

III. Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas do 

4 	aproveitamento insuficiente e utilizando medidas de ordem pedagógica na solução dos 

• 	
problemas constatados em relação ao processo ensino-aprendizagem; 

4 
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ma 	 IV. Apoiar e participar das ações culturais - arte, teatro, dança, música e os 
de caráter esportivo em articulação com órgãos, no âmbito do município; 

V. Cooperar com os professores, na construção de uma ação curricular 
dinâmica, propondo inovaçes, promovendo estudos, seminários, encontros, favorecendo 
a apropriação do conhecimento; 

VI. Orientar a implantação e funcionamento das Bibliotecas/Centros de 
, 	Multimeios nas escolas; 

VII. Orientar a seleção do Livro Didático do PNLD - Programa Nacional do Livro 

4 	
Didático, bem como material didático da educação infantil, ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos; 

, 	 VIII.Viabilizr a avaliação do processo de ensino-aprendizagem, adotando 

. 	
medidas para corrigir' orrigi deficiências diagnosticadas na aprendizagem dos alunos; 

IX. Acompanhar sistematicamente o rendimento 	escolar, 	mediante 
4 	identificação e propagação de experiências inovadoras e implementação de sistemáticas 

. 	de avaliação; 

. X. Acompanhar e orientar o funcionamento de planejamento escolar; 
: 	 XL Orientar as escolas quanto a organização didática dos estabelecimentos de 

. 	ensino contido nos respectivos regimentos escolares; 

. 	
XII. Formular e difundir materiais de ensino-aprendizagem que auxiliem o 

desenvolvimento do ensino; 
. 	 XIII.Coordenar ações e projetos socio-educativos voltados para a permanência 

. 	e sucesso dos alunos nas escolas; 

Ô
XIV. Incentiva a participação das escolas em prêmios relacionados à Gestão 

Escolar; 
• 	 XV. Coordenar e desenvolver projetos e campanhas de mobilização social. 

• 
Art. 75. Ao CoordenadorEscolar, compete: 

• I. 	Desenvolver é acompanhar a gestão escolar primando pela participação 
democrática da comunidade escolar e tocar através de conselho escolares, associação de 

• 	pais, grêmios estudantis ou similares; 

• 	 II. Modernizar a gestão da escola, voltada para o desenvolvimento de 

.

competência dos gestores e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros; 
• 	 III. Capacitar os gestores escolares nas atividades comuns e especificas; 
• 	 IV. Manter atualiado em bando de dados da formação inicial e continuadá 

• 	
estores escolares; 

V. Regularizar o funcionamento das escolas junta aos órgãos de fiscalização e 
credenciamento; 

VI. Orientar e acompanhar as unidades escolares na elaboração e 

p . 
 

cumprimento: do calendário letivo da escola, respeitando um mínimo de duzentos dias 
letivos de efetivo trabalho escolar, com jornada mínima de quatro horas em sala de aula, 

• 	• por dia, no ensino fundamental; 

j'
VII. Cumprir e fazer as determinações legais oriundas das instâncias superiores 

sóbreriormas de funcionamento da escola; 
VIII.Disponibilizar material de escrituração escolar necessários ao bom 

funcionamento da escola; 

P,•.
IX. Assessorar os gestóres na administração da escota, primando pela 

legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos 
atos; 

1 	X. 	Realizar outras atividades, correlatas à gestão escolar, 

Art. 76. O Departamento de Gestão Escolar é formado pelas escolas municipais 
de educação básica. 

0  é 
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Art. 77. As escolas municipais de educação básica se dividem em três níveis, a 
. 	 saber: 

I.ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NÍVEL-Ili: Serão as unidades escolares com até 

rn 	200 (cem) alunos; 
ILESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NIVEL-II: Serão as unidades escolares de 201 

(duzentos e um) até 400 (trezentos) alunos' e 
III.ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA NÍVEL-I: Serão as unidades escolares acima 400 

(trezentos) alunos. 

, 	 Art. 78Ao Gerente de Coordenação do PAIC, compete: 
I.Subsidiar e assessorar o Secretário de Educação nas tomadas de decisão 

referentes ao PAIC; 
II.Realizar planejamentos, nos quais as ações que serão efetuadas favoreçam a 

organização das unidades do PAIC, fazendo prognósticos da evolução do sistema 
educacional, bem como suas tendências e detectando necessidades futuras; 

*' Ill1Diagnosticar as necessidades de atendimento referentes à educação, fazendo 
estudos da capacidade física das unidades educacionais do PAIC, a fim de atender a 

* 

	

	demanda de educandos, trabalhando em parceria com o Diretor Pedagógico da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

IV.Elaborar a proposta de atendimento às necessidades detectadas de recursos 
físicos e materiais, inclusive para a expansão dos serviços educacionais e/ou 
reorganização dos mesmos; 

, 	 V.Subsidiar e assessorar o diretor pedagógico; 
VI,Elaborar levantamentos a fim de atender as necessidades de vagas, do PAIC, 

nas áreas em que há uma maior demanda; 

4 	VII.Reaiizar estudos para ampliar o número de vagas existentes nas unidades 
educacionais do PAIC, sempre respeitando as normas da Secretaria de Educação; 

4 	VIII.Planejar e coordenar, em parceria com a direção das unidades do PAIC, a 

4 	situação organizacional das mesmas; 

4
IX.Víabilizar os programas de apoio aos estudantes, realizando o cadastro e registro 

dos dados referentes aos educandos que cada programa irá atender; 

4 	 X.Em colaboração com as outras Secretarias do Município, levantar as informações 

• 	
de maior importância para que as famílias sejam incluídas em programas de apoio; 

XLSubsidiar o trabalho pedagógico das unidades escolares do PAIC em todos os 
níveis de ensino, solicitando a compra do material pedagógico necessário; estimulando 

4 	discussões sobre diversos assuntos relacionados ao PAIC e organizando com a direção 
' 	das unidades, projetos para a melhoria do trabalho na unidade; 

XILCom base nas avaliações da instituição e dos profissionais da educação propor 

4 	planos de ação juntamente com a direção da unidade do PAIC para sanar as dificuldades 
encontradas; 

XIII.Orientar, supervisionar e acompanhar as seguintes atividades desenvolvidas nas 
• 	unidades do PAIC: Projeto Pedagógico da Unidade, Planejamento dos professores, plano 

• 	de aula e atividades de aprendizagem; 
, 	 XIV.Atender aos docentes, em suas necessidades de formação continuada, 

orientando-os quanto a aspectos teóricos e práticos da ação educacional; 

• 	 XV.Orientar os professores quanto à avaliação escolar dos educandos das unidades 
do PAIC; 

XVI.Participar do seu processo de autoavaliação e de avaliação institucional. 

4 	 Art. 79. Ao Diretor Escolar, compete: 
I. 	Gerenciar a Escola sob seu comando, exercendo a autoridade que o cargo 

1e confere devendo subordinação ao Secretário Municipal de Educação Básica; 

• 	 II. Assegurar o cumprimento do calendário da escolar; 
. 	 111. Promover reunião com o corpo docente, discutindo sobre as necessidades 

da escola; 
4 
Is 
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IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 
de atuação. 

4 	 Art. 80. Ao Vice-Diretor Escolar, compete: 

4 	 1 -desenvolver suas funções realizando o trabalho, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Prefeitura de Coreaú; 

4 	 II - desenvolver o trabalho articulado com a Secretaria de Educação; 
III - responsabilizar-se, junto ao Diretor, pela conservação e inventário do 

• 	patrimônio da escola; 
IV - realizar o controle de merenda e elaborar mapa de merenda e cardápio, 

4 	conforme critérios etabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
V - responsabilizar-se pela apuração de frequência dos funcionários, junto com o 

Auxiliar de Secretaria, e encaminhar relatório assinado para a Direção da escola núcleo; 
4 	Secretaria Municipal de Educação 

4 	 VI - receber representantes da comunidade, bem como representantes 
« 	comerciais e dar os encaminhamentos necessários; 

VII - solicitar à Secretaria de Educação e demais órgãos os serviços de 
4 	manutenção e consertos necessários ao bom funcionamento da escola; 

4 	 VIII - organizar a divisão de tarefas entre os Auxiliares de Serviço; 
IX - planejar e acompanhar o processo de admissão e o período de adaptação 

4 	do estudante; 

4 	 X - garantir um espaço de trabalho agradável, limpo, bonito e atraente, para a 

4 	
comunidade escolar; 

XI - desincumbir-se de tarefas que, por sua natureza ou em virtude de 
4 	dispositivos do Regimento Escolar, coloquem no âmbito de sua competência; 

XII - substituir o Diretor da escola nos seus períodos de férias ou afastamento 
do cargo. 

4 	 XIII - desincumbir-se de tarefas que, por sua natureza ou em virtude de 

4 	dispositivos regulamentares, estejam no âmbito de sua competência. 

4 	 Art. 81. Ao Supervisor Pedagógico, compete: 
4 	 I. 	Promover a regularização funcional da rede municipal de ensino; 

• 	
II. Encaminhar a documentação dos alunos á sede da Escola-Pólo; 
III. Participar de reunião de pais e mestres; 
IV. Acompanhar o desenvolvimento da qualidade ensino da educação infantil e 

4 	ensino fundamental, e nas modalidades regular, especial e de jovens e adultos, 
' 	coordenando seus resultados por unidade escolar, através de visitas periódicas; 

V. Implementar programas educacionais voltados à regularização do fluxo 
4 	escolar e ao desenvolvimento dos currículos e programas; 

• 	
VI. Apoiar e participar das ações culturais - arte, teatro, dança, música e os 

de caráter: esportivo em articulação com órgãos, no âmbito do município; 
4 	 VII. Orientar a implantação e funcionamento das Bibliotecas/Centros de 

4 	Multimelos nas escolas; 
' 	 VIII.Orientar a seleção do Livro Didático do PNLD, bem como material didático 

da educação infantil, ensino fundamental e educação de jovens e adultos; 
4 	 IX. Acompanhar sistematicamente o rendimento escolar, 	mediante 

• 

	

	
identificação e propagação de experiências inovadoras e implementação de sistemáticas 
de avaliação; 

• 	 X. 	Acompanha e orientar o funcionamento de planejamento escolar; 

4 	 XI. Orientar as escolas quanto a organização didática dos estabelecimentos de 
. 	ensino contido nos respectivos regimentos escolares; 

XII. Formular e difundir materiais de ensino-aprendizagem que auxiliem o 

4 	desenvolvimento do ensino; 

• 	
XIII.Acompanhar e apoiar o funcionamento dos conselhos de controle social dos 

recursos financeiros e programas destinados à educação, na forma da lei; 
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XIV. Incentivar a participação das escolas em prêmios relacionados à Gestão 
Escolar; 

XV. Coordenar e desenvolver projetos e campanhas de mobilização social. 

4 

	

4 	 Art, 82. Ao Secretário Escolar, compete: 
1 — planejar os trabalhos de secretaria da unidade escolar, definindo competência 

e padrão de desempenho, observado o projeto pedagógico da escola e a proposta político 

	

4 	pedagógica da Rede Municipal de Educação; 

4
II — organizar e manter atualizada a documentação escolar, zelando pela sua 

fidedignidade; 

	

. 	 III — elaborr fichas, mapas e documentos necessários ao funcionamento do 
sistema de registro, informações e arquivos escolares; 

IV — aplicar a legislação do ensino na área de sua competência; 

	

4 	 v — colaborar com a Direção da escola no planejamento e execução das 

	

4 	atividades escolares e informatizar os trabalhos da secretaria; 

-- 	
VI — redigir atas de reuniões da escola; 
VII — desincumbir-se de outras atribuições que, por sua natureza ou em virtude 

	

4 	de dispositivos regimentais, se coloquem no âmbito de sua competência. 

	

• 	
VIII — O Secretário da escola, além das atribuições legalmente previstas, tem a 

competência: 

	

4 	 a) de coordenar as atividades da secretaria e do Diretor Escola; 

	

• 	 b) elaborar cronograma de atividades da secretaria, tendo em vista a 

S
racionalização do trabalho e sua execução em tempo hábil; 

c) responsabilizar-se, dentro de suas competências, pelo cumprimento dos 

	

4 	 preceitos legais da Educação e pela observância do disposto neste 

	

• 	
Regimento; Secretaria Municipal de Educação; 

d) instruir, informar e decidir, nos limites de sua competência, sobre 

	

• 	 expedientes e documentos de escrituração escolar; 

	

• 	 e) zelar pela conservação do material sob sua guarda e pela ordem e sigilo das 

	

. 	 informações constantes nos registros da secretaria; 
f) participar de cursos de atualização, seminários, encontros e outros, sempre 

	

4 	 que possível; 
g) observar a tabela de temporalidade da guarda de documentos. 

Art. 83.Ao Coordenador de Merenda Escolar, compete: 

• I. Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolar, elaborado por 

	

4 	
profissional habilitado; 

II. Acompanhar a compra, armazenamento, distribuição, controle e utilização 

	

4 	de merenda escolar; 

	

• 	
III. Organizar a entrega da merenda em tempo hábil nas escolas; 
IV. Manter o controle dos estoques de merenda escolar, bem como dos prazos 

	

4 	de validade; 

	

4 	 V. 	Utilizar o funcionamento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE); 

	

• 	 VI. Manter acervo da legislação pertirientes aos programas de alimentação 
escolar; 

	

4 	 VII. Realizar visitas as unidades escolares para acompanhamento da execução 

	

4 	eficaz do programa de merenda escolar; 
VIII. Realizar capacitação com as merendeiras a fim de otimizar a execução do 

	

4 	programa. 

Art 84. Ao Coordenador deTransporte Escolar, compete: 
4 I. 	Organizar e manter atualizadas as rotas de transporte; 

	

4 	 II. Acompanhar a execução do transporte dos alunos; 

4 111. Manter articulação com motoristas e escolas para otimizar o serviço de 
transporte escolar; 

4 
4 p 

	

, 	

Certro,Coreú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 -CGF: 0.091.466-1 

c'.LCeQOv.Dr 

4 - 



4 
4 CõÉã 

c 	
ú 

4  
4 - 
4 IV. Participar de encontros relativos aos programas de transporte escolar; 

e V. Manter acervo da legislação pertinentes aos programas de transporte 
escolar; 

	

. 	 VI. Avaliar as condições dos veículos intervindas sempre que necessário; 

	

. 	 VIL Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rotas diariamente; 

	

, 	
VXII.Diligenciar que todos os alunos sejam atendidos com o transporte escolar; 
IX. Zelar pela conservação e a limpeza dos veículos destinados ao transporte 

	

, 	escolar; 

. 

X. Acompanhar a execução do Transporte dos alunos; 
XL Articular com motoristas e escolas para otimizar o serviço de transporte 

	

, 	escolar; 

	

0 	 XII. Participar de encontros relativos aos programas de transporte escolar; 

,
XllLEncaminhar relatórios penôdicos sobre a utilização e condições de uso do 

transporte escolar. 

	

, 	
Art. 85. Ao Orientador Escolar, compete: 

.,- 	 I.Participar da elaboração e desenvolvimento da proposta pedagógica da unidade 

	

, 	escolar, cooperando com as atividades docentes e com a articulação e integração com a 

	

: 	comunidade; 

	

. 	 II.Planejar, controlar, avaliar executar o plano de orientação educacional da rede 

	

. 	escolar; 
liLCoordenar a implantação e funcionamento dos serviços de orientação 

educacional na unidade escolar; 
IV,Orientar, aconselhar e encaminhar os alunos em sua formação geral e integração 

na escola e na comunidade; 
V.Coordenar o processo de acompanhamento da assiduidade dos alunos na escola; 

VI.Acompanhar a atuação de grêmio, e de mais organizações estudantis; 
VII.Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de alunos; 

VIXLPartici par dos programas de orientação vocacionais; 
ILParticipar das reuniões dos conselhos de classe; 
X.Executar outras atribuições correlatas. 

Art. 86. Ao Coordenador de Merenda Escolar, compete coordenar a aquisição e 
distribuição da merenda escolar, acompanhar e fiscalizar a validade dos produtos, bem 
como o preparo da alimentação escolar. 

Art. 87.Ao Coordenador de Transporte Escolarcompete: 
I.Fiscalizar os roteiros e veículos que efetuam o transporte escolar; 

II.Elaborar documentos avaliativos referentes ao transporte escolar; 
III.Substituir monitoras de transporte sempre que necessário; 
IV.Desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

Art. 88.Ao Secretário de Saúde, compete: 
1. 	Programar, dirigir, executar e controlar todas as atividades relativas à 

saúde e higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal; 
II. Elaborar os Planos Municipais de Saúde, detectando carências e prioridades 

de atuação; 
III. Promover acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Município 

as ações e aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem qualquer 
discriminação; 

- IV. Participar, ao nível de decisão, da entidade representativa da população e 
dos representantes governamentais na formulação, gestão e controle da política 
municipal de saúde; 
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- 	 v. 	Convocar, de forma regular, conferência municipal de saúde, formada por 

- 

	

	
representantes de vários segmentos sociais, para avaliar a situação da saúde no 
Município e estabelecer as diretrizes da potítca municipal de saúde; 

VI. Nomear representação pertinente ao regimento do Conselho Municipal de 

q; 	Saúde; 
VIL Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 

4 	 Art. 89,Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde, compete: 

4 
I. Articular a integração entre as coordenadorias da saúde; 
II. Coordenar e orientar todas as ações das outras coordenadorias 
III. Coordiar as ações de educação em saúde no município, atuando na 

4 	prevenção de doenças; 
. 

IV. Atuar em conjunto com a coordenadoria de Mobilização Social a divulgação 
t 	das atividades realizadas no âmbito da Saúde; 

. 	 v 	Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 

•; 	
de atuação. 

. 	 Art. 90. Ao Diretor de Auditoria e Perícias Médicas compete efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas. 

. 	

Art. 91.Ao Gerente de Posto de Saúde, compete: 

S
L 	Supervisionar e avaliar as atividades técnico-administrativas desenvolvidas 

nos Postos de Saúde; 

. 	 II. Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da demanda 

S 	
ser atendida; 

III. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 
1 	desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetivos do plano municipal de 

1 	saúde; 
IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência; 

Art. 92. Ao Coordenador de Atenção Secundária, compete: 

I
I.Coordenar os programas, projetos e funções de caráter permanente afetos à sua 

área de atuação; 
ILCoordenar as atribuições dos Departamentos subordinados, visando ao 

I cumprimento de seus objetivos; 
IlLPlanejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar a política de atenção 

especializada em saúde, para o SUS do Município; 
IV.Prestar serviços de assistência multi profissional em Clínicas Especializadas do 

SUS no Município; 
• 	 V.Promover ampla integração entre entidades municipal, estadual e federal, que 

desenvolvam atividades de assistência, ensino e pesquisa na área de Clínicas 
Especializadas; 

VI.Acompanhar e avaliar tecnicamente a prestação de serviços de atenção 
especializada em saúde; 

VlLArticular-se com a rede de atenção básica ambulatorial, de suporte de 

I.: 	diagnóstico e de medicamento; 
VIII. Identificar as necessidades de capacitação e educação continuada do quadro de 

profissionais de atenção especializada de saúde; 
IX.Sistematizar, consolidar e analisar as informações de saúde geradas nas 

Unidades de Atenção Especializada, para avaliação permanente da qualidade dos 
serviços; 

- 	X.Operacionalizar o processo de referência e contra-referência; 
' XLParticipar da pactuação da atenção secundária, dimensionando a capacidade 

instalada disponível para a população de Juiz de Fora e micro-região, em conformidade 
com os parâmetros assistenciais estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e 
Ministério da Saúde; 
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(t Córú ; 
- 	 XII.Definir protocolos assistenciais de acesso às especialidades do segundo nível de 

atenção. 

4L 	 Art 93 Ao Coordenador do Controle, Auditoria, Avaliação e Regulação compete: 
I. Controlar, avaliar, regular e auditar todas as ações referentes à saúde; 
II. Analisar e emitir relatórios da produção mensal de cada equipe de saúde 

da família e dos posto de saúde municipais e dos prestadores de serviço; 

'I 	 III. Regular as referências e contra-referências municipais e de outros 

4 	municípios; , 
IV. Auditar os postos de saúde do município periodicamente; 
V. Monitcar os programas do sistema de informação em saúde. 

Art. 94 Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica, compete: 
4 I. 	Planejar, executar, controlar e avaliar as atividades de assistência 

farmacêutica; 

q(-h 	
II. Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e saída de 

. 	medicamentos; 
* 	 IIL Propor medidas que visem a aprimorar o atendimento da população; 

IV. Manter o controle sistemático de medicamentos; 

1.
v, 	Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços, a distribuição de insumos 

. 	
para realização de pequenos procedimentos de enfermagem e atendimento básico; • VI. Realizar inspeções periódicas nas mini-farmácias localizadas nas unidades 

q 	
de saúde da família; 

VII. Prestar assessoramento ao titular da pasta sobre assuntos de sua 
• 	 responsabilidade, quando solicitado. 

Art. 95. Ao Coordenador de Vigilância em Saúde, compete: • I. 	Coordenar as atividades de pessoal, bem como as relacionadas a 
• adequação e manutenção da estrutura física, do instrumental e demais suprimentos 

necessários aos serviços assistenciais realizados no Centro de Saúde e demais Unidades 
de Saúde do Município; 

• 	 II. Coordenar a elaboração e execução de projetos de assistência 

• 	especializada ao paciente; 
. 	 111. Coordenar a emissão, bem como a organização e guarda da documentação 

relacionada as atividades de assistência a saúde; responsabilizar-se pelas atividades 

• 	 técnicas dos serviços de saúde, desde que dentro da sua capacidade técnica; 

C 

	

	 IV. Coordenar a promoção de ações de vigilância em saúde, em todas as suas 
subdivisões (ambiental, sanitária e epidemiológica); 

• 	 V. 	coordenar as ações voltadas ao controle das doenças transmitidas por 

e 

	

	vetores, nas investigações da ocorrência de insetos de Interesse médico; 

C
VI. Coordenar as ações de capacitação de agentes nos programas de controle 

de vetores; 

• 	 VII. coordenar e gerenciar as ações do Programa Municipal de Combate à 
Dengue; 

VIII.Coordenar a criação de mecanismos de controle de zoonoses e vetores com 
• 	 ênfase à Leptospirose, Hidatidose, Raiva e Toxoplasmose; 

• 	 IX. Coordenar a aplicabilidade da legislação pertinente a alimentos impróprios 
. 

	

	 ao consumo, a comercialização de alimentos por estabelecimentos sem condições 
higiênico-sanitárias adequadas e ao funcionamento de estabelecimentos que se propõem 

• 	a comercializar alimentos; 

.
X. 	Coordenar a pesquisa e o planejamento de variáveis de controle e 

radicação de doenças transmissíveis, propondo a criação de redes de postos de 
• 	 notificação, investigações epidemiológicas e ações de bloqueio e redução de danos à 

• 	 saúde dos munícipes; • 
• 	 --- 	-. 	-- 
.
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XL Coordenar a realização de campanhas em sua área de atuação, em 
conjunto com outras esferas governamentais; 

XII. Desempenhar outras competências afins. 

Art. 96. Ao Coordenador de Saúde Bucal, compete: 
I. Coordenar em conjunto com a Coordenação do PSF e do PACS as ações do 

Programa Saúde da Família; 
II. Solicitar a qualificação e o cadastramento das equipes de saúde bucal no 

Ministério da Saúde; 
III. Elaborar plano de ação para enfrentamento dos principais problemas 

relativos à saúde bucal icentif1cados pelos levantamentos epidemiológicos; 
IV. Assegurar o vinculo do Cirurgião-Dentista, do Técnico em Higiene Dental e 

do Auxiliar de Consultório Dentário ria equipe de saúde da família; 
V. Incorporar nos treinanientos dos Agentes Comunitários de Saúde os 

conteúdos relativos á prevenção em saúde bucal; 
VI. Disponibilizar meios para capacitação técnica e educação permanente dos 

profissionais de saúde bucal; 
VII. Solicitar o material de consumo e permanente para o atendimento clínico 

indivldualé coletivo das equipes de saúde bucal da família; 
VIII. Supervisionar as ações dos profissionais de saúde bucal, realizando visitas 

periódicas nas áreas com equipes de saude bucal; 
IX. Realizar reuniões mensais para avaliar os resultados das ações de saúde 

bucal; 
X. Calcular e pactuar metas e indicadores da saúde bucal. 

Art. 97.Ao Coordenador da Central de Regulação, compete: 
I. Coordenar as ações relativas às marcações e agenciamento de consultas 

dos pacientes do Sistema único de Saúde 
II. Manter controle da demanda reprimida e da capacidade operacional dos 

procedimentos disponiveis 
III. Realizar outras atribuições no âmbito de sua competência 

Art. 98. Ao Coordenador Executivo do NASF, compete: 
I. Supervisionar e avaliar as atividades técnico-administrativas desenvolvidas 

no NASF; 
II. Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da demanda 

a ser atendida; 
III. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 

desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetivos do plano municipal de 
saúde; 

IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência; 

Art. 99.Ao Coordenador da Atenção e Média e Afta Complexidade, compete: 
I. Articular a integração com coordenadoria de atenção básica; 
II. Coordenar as ações de educação em saúde no município, atuando no 

tratamento de doenças; 
III. Atuar em conjunto com a coordenadoria de Mobilização Social a divulgação 

das atividades realizadas no âmbito do Hospital Municipal de Pequeno Porte; 
IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 

de atuação. 

Art. 100.Ao Diretor Administrativo Geral do Hospital Municipal, compete: 
I. 	Elaborar e participar ativamente do processo de formulação das metas e 

Ç. cks objetivos organizacionais do HPP; 
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- 	 ]L Definir o planejamento, as diretrizes, as estratégias e as táticas para 
atingir as metas; 

	

- 	 III. Estabelecer o planejamento do hospital como um conjunto de sistemas e 
subsistemas devidamente interalacionados; 

	

mel 	 IV. Executar o planejamento por meio da direção das atividades e do 
estabelecimento de um ambiente de trabalho integrado e coordenado, e de um clima 

	

; 	organizacional propício para o alcance das metas; 
V. 	Integrar, avaliar e controlar os diversos sistemas e subsistemas integrantes 

do hospital. 

p, 

 

Art. 101AS  Secretário de Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania, 
compete: 

I. Executar as políticas públicas de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, 

4 visando a proteção social de seus destinatários, por meio de ações, programas, projetos, 
serviços e benefícios de proteção à família, à criança, ao adolescente e ao jovem, à 
pessoa com deficiência, à pessoa idosa, bem como o enfrentamento da pobreza e 

	

4 	acompanhamento, elaboração e execução de políticas de combate às drogas, conforme 
os ordenamentos jurídicos institucionais vigentes; 

II. Executar as ações de desenvolvimento social, prestando assessoria 

	

Is 	técnico-administrativa às entidades e instituições sócio-comunitárias e às instâncias de 
gestão das políticas de proteção social, aos conselhos, no que se refere à organização e 

	

Ø 	
desenvolvimento de seus objetivos; 

III. Promover a administração dos entes públicos inerentes às suas atividades; 
* IV. Coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 

V. Acompanhar, elaborar e executar as políticas de combate às drogas; 

4
VI. Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do 

Poder Executivo, no âmbito de sua área de atuação. 

	

4 	 VII. Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social. 

	

• 	 Art. 102. Ao Diretor de Gestão, compete: 

4, 
 

I. 	Prestar serviços as famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas 

	

• 	
cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompidos; 

XI. Prestar assistência e atenção especializada com técnicos específicos, 
Assistente Social e Psicólogo, médico, outros; 

III. Intervirjunto as famílias em situação de risco desencadeando estratégias 

	

, 	de atenção sócio-familiar visando reestruturação do grupo familiar e a elaboração de 
novas referências morais e afetivas; 

	

• 	 IV. Propiciar a organização de um novo projeto de vida, visando criar 

	

S 	condições para adquirirem novas referências, crianças, adolescentes, jovens, idosos, 
pessoas com deficiências, pessoas em situação de rua que tiverem seus direitos violados 

	

• 	ou ameaçados pela convivência familiar; 

	

• 	 V. 	Viabilizar a construção de abrigo asilares; 
. VI. Buscar a elevação da renda individual das comunidades mais carentes, 

através da implantação de projetos que visem a geração de emprego e renda; promover 

	

• 	cursos de capacitação de lideranças populares; 

	

. 	 VIL Contribuir, da forma atuante, no processo de formação, criação e 
implantação de associações comunitárias; 

	

• 	 VIII.Promover a realização de eventos e a definição de parcerias internas e 

	

• 	externas; 

	

Ó 	
IX. Desenvolver programas de incentIvo na área produtiva visando ampliar as 

oportunidades de ocupação de mão-de-obra.; 

	

• 	 X. 	Participar de processo de articulação com órgãos ligados a projetos de 
geração de renda, a nível estadual, federal e internacional; 

XI. Incrementar as áreas de oportunidades de ocupação e melhoria da renda, 

	

• 	para as populações mais carentes; 
XII. Realizar outras tarefas inerentes a sua área de atuação, quando solicitado. 

Pfzd Cw.a 
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- 	 Art. 103. Ao Coordenador do Centro de Referência-CRAS, compete: 
I.Executar serviços de proteção social básica; 

	

. 	
II.Organizar e coordenar a rede de serviços sócio-assistenciais locais da política de 

	

- 	 assistência social; 

	

Ot 	
III.Atuar com famílias e indivíduos em seu contexto comunitário, visando à 

	

' 	 orientação e o convívio sóciofamiliar e comunitário; 
IV.Ofertar o Programa de Atenção Integral às Famílias - PAIF; 
V,Prestar informação e orientação para a população de sua área de abrangência; 

	

- 	
VI.Articular-se com a rede de proteção social local no que se refere aos direitos de 

cidadania; 
ViLManter ativID um serviço de vigilância da exclusão social em sua região de 

atuação; 
VIII. Sistematizar e divulgar indicadores sociais de sua área de abrangência; 

IX.Realizar o mapeamento e a organização da rede sócio assistencial de proteção 
social básica de sua região de abrangência; 

4-- 	 X.Promover a inserção das famílias nos serviços de assistência social; 
XI.Promover o encaminhamento da população local para as demais políticas 

públicas e sociais. 

. Art. 104. Ao Coordenador de Núcleos dos Serviços Sociais, com prete: 

	

• 	 I.Complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de 

	

4 	Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e 

	

* 	 Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI); 
II.Fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a integração 

e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. 

Art. 105. Ao Coordenador da Vigilância e Segurança Alimentar, compete: 

	

• 	 I,Atuar no sentido de estabelecer mecanismos que garantam que a alimentação 

	

4 	escolar sejam componente estratégico de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

	

4 	para a comunidade escolar, através do fornecimento de uma alimentação saudável e do 
desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional, envolvendo estudantes e 
seus familiares; 

II,Fomentar a prática do aleitamento materno como o primeiro alimento 
indispensável para a saúde do ser humano; 

III.Desenvoiver estratégias e metodologia adequadas às carências mapeadas em 

	

4 	cada região de planejamento da cidade, bem como à alimentação adequada para os 

	

4 	diferentes ciclos de vida; 
IV.Acompanhar a situação alimentar e nutricional da população por meio do 

	

4 	Sistema de Vigilância Alimentar Nutricional (SISVAN). 

Art. 106. Ao Gerente de Promoção do Trabalho e Renda, compete: 

	

• 	 LPromover o constante aprimoramento dos programas de geração de trabalho 

4 	emprego e renda contribuindo para a crescente oferta de postos de trabalho no 
. 	 município; 

ILArticular-se com órgãos regionais, estaduais e federais visando à promoção de 
4' 	ações que possibilitem à geração de trabalho emprego e renda; 

• 	 liLArticular-se com instituições e organizações envolvidas nos Programas de 
Qualificação Social e Profissional, visando à integração de suas ações; 

• 	 IV.Propor e apoiar programas, projetos, ações e medidas que incentivem o 

4 	associativismo, o cooperativismo, o empreendedorismo e a auto-organização como 
' 	formas de geração de trabalho emprego e renda e de promoção do desenvolvimento 

&onômico e social sustentável nas áreas urbanas e rurais do município; 
4 	 V.Manter e coordenar as atividades de relacionamento, realização de convênios e 

• 	
participações juntos às entidades afins; 

4 
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- 	
VI.Implementar os mecanismos e instrumentos de gestão e monitoramento da 

política municipal Assistência Social: O Conselho Municipal, as Conferências Municipais, o 
Fundo Municipal; 

	

0 	 VII.Apoiar as entidades do município que trabalham com recolhimento, triagem e 
comercialização dos resíduos recicláveis como alternativa de trabalho e renda; 

	

. 	 VIII.Realizar outras atividades relacionadas com a sua área. 

Art. 107.Ao Gerente de Benefícios Eventuais, compete: 
L 	Promover atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos que se 

encontram em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ou píquícos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento 
de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação trabalho infantil, entre outras; 

II. Assegurar proteção social imediata e atendimento interdisciplinar às 
pessoas em situação de violência visando sua integridade física, mental e social; 

	

- 	
III., Prevenir o abandono e a institucionalização; 

4 - 

 
IV. Fortalecer as redes sociais de apoio da família; 
V. Contribuir no combater a estigmas e preconceitos; 
VI. Fortalecer os vínculos familiares e a capacidade protetiva da família. 

Art. 108. Ao Coordenador dos Centros de Referências-CREAS, compete: 

	

. 	 I.Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de 

	

• 	 informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
II.Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para 

garantir a efetivação da referência e contra referência; 

	

• 	 III.Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a 

	

• 	
participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados 
pelos CREAS e pela rede prestadora de serviços no território; 

	

• 	 IV.Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, 

	

• 	 acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CREAS; 

	

• 	 V.Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da 
rede sócio-assistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de 

	

• 	
proteção social básica e especial da rede sócio-assistencial referenciada ao CREAS; 

VI.Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios sócio- 
assistenciais na área de abrangência do CREAS; 

Art. 109. Ao Diretor do Departamento de Projetos e Programas Federais, 

	

• 	Estaduais e Municipais, compete: 
4 I. Subsidiar o desenvolvimento das atividades de acordo com os princípios e 

	

• 	
gestão, intersetorializando com todas as outras Sub- Gerências; 

II. Planejar cursos de capacitação para os responsáveis das tarefas próprias 
de sua área de ação; 

	

• 	 III. Desenvolver trabalho de capacitação junto as comunidades urbanas e 

	

m 	rurais do município, através de oficinas, cursos, seminários, visando o desenvolvimento 
da consciência critica do cidadão; 

	

• 	 IV. Desenvolver atividades sócio-educativas juntos às crianças e aos 

	

• 	adolescentes na faixa etária de 07 a 17 anos, e ainda, incentivar as aptidões artísticas e 
manifestações culturais tradicionais e atuais, numa ação integrada com a família; 

	

4 	 V. 	Proporcionar atendimento de apoio sócio-educativo às famílias e crianças 

	

4 	de O a 06 anos com brinquedoteca; 

4
VI. Propiciar desenvolvimento físico e mental da criança e do adolescente, 

através da prática esportiva e recreativa; 

	

4 	 VII. Cumprir o que preconiza o ECA - Estatuto da Criança e Adolescente no 

	

• 	
cumprimento dos direitos e deveres da criança e do adolescente; 

4 
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VIII. Desenvolver junto a população idosa ações que permitam o atendimento 
das suas necessidades Individuais e coletivas com vistas a sua integração ao grupo 
familiar, comunitário, evitando a segregação e estimulando sua participação social; 

IX. Desenvolver programas, projetos e demais atividades relacionadas a linha 
da ação de geração, ocupação e renda; 

X. 	Sugerir a instituição de projetos de apoio as entidades produtivas e ao 
desenvolvimento do artesanato, jurisdicionadas ao município, Inclusive apoiando-os na 
expansão dos canais de comercialização; 

XI. Subsidiar informações de demandas para acréscimo de metas, contribuindo 
para o desenvolvimento das políticas de Assistência Social ou para outros organismos 

ma 	parceiros. 	t 

Art. 110. Ao Diretor do Departamento de Cadastro Único e Bolsa Família, 
compete: 

I. 	Coordenar e monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias 
beneficiadas; 

XI. Coordenar e manter atualizado  o Cadastro único das famílias em situação 
de vulnerabilidade e!ou risco social; 

XII. Realizar a revisãodo beneficio de prestação continuada, concedido pelo 
Governo Fderal, juntamente com a assessoria técnica; 

IV. Coordenar o recadastramento da Bolsa Família e CADBES; 
V. Proceder a exclusão das famílias quando verificar a não necessidade das 

mesmas; 
VI. Transmitir sempre que necessário dados do CADUNICO e CADBES para o 

Departamento do Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a 
Fome; 

VII. Alimentar o banco de dados diariamente; 
VllLAcompanhar, processar e encaminhar os requerimentos dos benefícios de 

prestação continuada ao INSS; 
IX. Garantir as famílias carentes os benefícios eventuais quando o Conselho 

Nacional de Assistência Social regularizar, pois os mesmos já estão assegurados na Lei 
Orgânica da Assistência Social/LOAS; 

X. 	Executar outras atividades correlatas, por iniciativa própria ou por 
determinação do seu Superior Hierárquico. 

Art. 111. Ao Diretor do Departamento de Mobilização Social, compete: 
I. Coordenar a articulação com a Secretaria, com vista à elaboração de 

estudos, planos, programas e projetos que visem ao desenvolvimento social ,d. o 
Município; 

II. Coordenar a elaboração do normas operacionais para a sistematização das 
funções de acompanhamento físico-financeiro de planos, programas e projetos, bem 
como o acompanhamento geral das atividades globais da Secretaria do Trabalho e Ação 
Social; 

III. Coordenar, em nome do Secretário, as reuniões programadas; 
IV. Participar, ativamente, de atividades e encontros técnicos e 

administrativos; 
V. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Secretário. 

Art. 112. Ao Diretor do Departamento de Habitação Social, compete: 
I. 	Viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à 

habitação digna e sustentável; 
IX. Implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, 

promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; 
III. Articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das Instituições e 

órgãos que desempenham funções no setor da habitação no âmbito do Município; 
IV. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Secretário. 
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• 	 CAPÍTULO II 
Da Administração Indireta 

Art. 113. A administração indireta sera constituída de orgãos ou entidades 
dotadas de personalidade jurídica de direito publico, criados por Lei Municipal especifica. 

Parágrafo Único. A administração indireta compreende as empresas públicas, 
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 114. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital 
de empresas públicas e sociedades de economia mista,será permitida desde que a 
maioria absoluta do àapital com direito a voto pertença ao Município. 

	

• 	 TÍTULOV 
Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

	

• 	 Art. 115. Os cargos de Chefe de Gabinete, Controlador Geral, Procurador Geral 
e Tesoureiro tem o status de Secretários Municipais. 

	

• 	 Art. 116. Os Cargos de Provimento em Comissão - CPC que compõem os • órgãos integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial do Poder Executivo 
Municipal são os constantes dos anexos desta lei, parte integrante desta Lei. 

	

• 	 §1 0  Os Cargos de Provimento em Comissão - CPC são de livre nomeação e 
exoneração, por parte do Prefeito Municipal. 

	

• 	 § 2 0 0s Cargos de Provimento Efetivo - CPE serão sempre criados através de lei 

	

C 	e providos, mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas e 
títulos. 

e 
Art. 117.Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em comissão, 

passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de representação, a 

	

1 	remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 50%(cinquenta por 
cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 

	

1 	 Parágrafo Único. Ficando facultado ao servidor municipal fazer opção entre à 
remuneração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em comissão, caso 
lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 118. A nomenclatura e a simbologia dos cargos de livre provimento, suas 
respectivas quantidades e valores, são os constantes dos anexos, parte integrante desta 
Lei 

Art. 119. O servidor efetivo nomeado para o exercício de qualquer Cargo de 
*  Provimento em Comissão - CPC definido nos anexos desta Lei Municipal, receberá 

sempre a representação do cargo, facultada a escolha pelo salário-base de sua função no 
quadro efetivo ou pelo vencimento do cargo comissionado, com a opção daquele que lhe 
for mais vantajoso pecuniariamente. 

Art. 120 - Os servidores públicos municipais: efetivos, comissionados e, bem 
como, os contratados temporariamente na forma da lei, contribuirão para o Regime Geral 
da Previdência Social (RGPS), onde os benefícios previdenciários são os instituídos pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por este coberto dentro dos preceitos legais 
dos Planos de Custeio, Benefícios e RGPS, previstos nas Leis Federais n.° 8.212 e 8.213, 
e demais disposições que regem a matéria, em consonância com art. 266 do Estatuto 
dos Servidores deste Município. 
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• 	 Art. 121 - O servidor público exercente de mandato de Vereador que ocupe o 
. 

	

	cargo efetivo e exerça, concomitantemente, o mandato, contribuirá para o RGPS tanto 
pelo cargo efetivo quanto pelo mandato eletivo, respeitado o teto máximo de 

• 	contribuição. 

A. 122. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por, conta das 
0 	dotações orçamentarias próprias, suplementadas, em caso de insuficiência, 

0 

Ø 	
Art. 123Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de l" de fevereiro de 2017. 

p 

Carlos Roner Felix Albuquerque 
PREFEITO MUNICIPAL DE COREAÚ 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú/CE 
Em, 15 de fevereiro de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N.° 493/09 1  de 12 (le janeiro de 2009. 

DIsI'õ:: 50131U A ORGANIZAÇÃO 
A l)M1NISTJ<ATI V1i DA PRVrL; R ITu.- 
MUNICIPAL DE COI<EAÚ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Curcaú, Estado do Cear. Faço saber que a 

(',nar Municipal de Cureaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAI'Í'FIJL() 1 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

SECÃO / 

1)0 PODER EXECUTIVO 

Art. 1. - O Poder Executivo'Municipal á exercido pelo Preiito 
\lunieipal. auxiliado pelos Assessores e Secretários Municipais, subordinados diretos 

tifiediatOS. 

Art. 2. 0  - O Pretito Municipal, auxiliado pelos ANseá.sores e Secretários 
Municipais exercem atribuições de competência constitucional e legal, além das 
nortnzts regulamentares, com a colahoraço dos órgãos intermediários que constituem 
.. Adiuinkt: tçiu 

 

Municipal. 

,rt. 3•t  A Administração Municipal compreende: 

1- A Administração Direta, que é constituída dos serviços integrados da 
c'.truturu administrativa da Assessoria do Prefeito e das Secretarias Municipais e 
oroáos equiparados; 

11- A Administração lndieta, constituída das categorias de Órgãos Com 
ersotiulidade j uridica própria: 

a) Autarquias; 	
-. h) Lmpresas Públicas; 

C) Sociedade de Economia Mista e; 
d) I-L;r)daÇÕCS. 
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SEÇÃO II 

Art. 4U - Às atividades de Administração Municipal obedecerão os 
;'uiidamentos legais, necessários a modernidade do caráter administrativo a uivei 
municipal, respeitando os princípios constitucionais vigentes a saber: 

Coordenação; 
LI 1- 	Desce ntral izaçio: 
LV- Delegação de Competência e 
V- 	Controle. 

SEÇÃO 1!! 

DO PLANEJAMENTO 

Ári. 5•H - O Planejamento da ação governamental consiste em fhrmular 
politic:is públicas municipais, visando promover o desenvolvimento econômico-
social do município, estabelecendo normas e critérios para elaboração dos planos e 

;roerainas, no que se relacionam aos seguintes elementos básicos: 

- Diretrizes Orçamentárias; 
II- Orçamento Programa Anual; 
III- Plano Plurianual de Investimentos; 
IV- Programa Financeiro de desembolso; 
V- Plano Diretor de Desenvolvimento. 

SEÇrÍO IV 

DA COORDENAÇÃO 

Art. 6.° - À coordenação das atividades da Administração Municipal, 
consiste na execução dos Planos e Programas do Governo, buscando o equilíbrio 
dentro de unia aço permanente dos diversos órgãos, buscando sempre atingir as 
metas estabelecidas. 

1- 	l'luriejan'ento: 

& 1." - A Coordenação a nível superior da Adminisiraçâo Municipal, 
será assegurada através de reuniões do Chefe do Poder Executivo com os Assessores 
Imediatos e Secretários Municipais, buscando soluções que se harmonize com a 
política de ação governamental, em todos OS níveis, mediante atuação das Direções e 
uu Chefias de cada órgão inferior e subordinados de cada Secrtaria ou Assessoria. 

-i 
/ / ;. 
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& 2.° - A nível intermediário a coordenação se dará mediante a atuação 
.ic (:heli:s subordinadas a cada Assessoria imediata e Secretaria Municipal, 
ohetivando assegurar a programação e a execução integrada dos serviços municipais 
a uivei de cada órgâo. 

& 3.° - Os assuntos previamente coordenados com todos os setores da 
Administração Municipal será levado a apreciação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. através de reuniões com os Assessores Imediatos e Secretariado. 

s'ç,-ío ' 

l) I)ESCENTRÁIJZAÇÃ() 

Art. 7." - A Administração Municipal, visando melhoramentos na 
execução de suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 
princípios desta lei. 

& 1.0 - Em cada órgão da Administração Municipal, os serviços devem 
permanecer liberados das rotinas burocráticas e de execução para possibilitar o 
planejamento, supervisão, coordenação e o controle, visando o melhoramento das 
ações adiniriitrativas. 

& 2.° - O Governo Municipal estabelecerá as normas, critérios, 
programas e princípios que os servidores responsáveis pela execução são obrIgados a 

respeitar para solução dos casos individuais e desenvolvimento das atribuições das 
\ssessorias Superiores e Secretarias Municipais e cada órgão intermediário, visando 

eliminar as barreiras burocráticas buscando o aperfeiçoamento do planejamento 
luhal pretendido. 

SEÇ/fO kI 

I):\ l)ELEGAÇÃO DE COMPE'1'NC1A 

Árt. S.0 - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal é facultado a delegar 
competência aos Assessores Imediatos e aos Secreuirios Municipais, para prática de 
atos administrativos ou representação conforme dispuser o ato de delegação ou 
reet ila tfltflts) específico. 	 . 

t. 	1 
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ArL 9,0 - Caberá aos Assessores Imediatos e Secretários Municipais 
::nihm delegar os poderes que lhes competem a subordinados imediatos, que os 

:pre:;ntará e executará os atos da administração dentro da área de atuação. 

Pangrufb Único - Além da competência estabelecida na presente Lei 
aos Assessores Superiores, Secretários e aos dirigentes de órgãos Públicos 
Municipais, o ato que a autoridade competente expedirá delegando poderes, indicar 
as atribuições objeto da delegação, especificando os seus limites, objetivando 
'eieridade e a legalidade dos atos praticados. 

SEÇÃO VII 

DO CONTROLE 

Art. 10 - A Administração Municipal deverá exercer o controle firme e 
íaido ias atividades administrativas em todos os níveis e órgãos públicos, visando 
manter a máquina administrativa dentro do padrão necessário de controle, com vistas 
otunzaçào dos serviços públicos, obedecendo: 

- O controle da execução dos programas e das normas que regem CZ1(J1 

órg() e suas atividades específicas pela chefia Competente; 

11- O controle na execução dos serviços de cada Assessoria, Secretaria, 
I)epartamento, Divisões e Setores, na observância das normas que regulam o 
exercício da atividade meio e auxiliares do Governo, além do controle e 
ie mpan liame ruo das metas de investimentos, obras, serviços, almnoxari fado e da 
uarda dos materiais permanentes e de cuusmo geral. 

111- O controle direto na aplicação dos recursos pmb1icos, dos bens e dos 
valores, pela Administração Pública Municipal, através das Secretarias que detém a 
re'nsabifldade perante o Governo Municipal do manuseio direto de recursos. 

IV- O controle geral na administração financeira, económica, 
patrimonial e orçamentária, de modo geral por todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal e especialmente o Departamento Central de Contabilidade, 
visando manter o controle gerencial de Receita e Despesa Pública dentro dos 
requisitos pré-estabelecidos em lei. 



ff - 	(T. Ck 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

SEÇÃO! 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Ar(. 11.' - A estrutura administrativa da Prefeitura de Coreaú compõe-se 
(105 seguintes órgãos de Assessoramento Imediato e Assessoramento Direto, 
subordinados ao Prefeito Municipal: 

1- Órgios de Assessoramento Imediato: 

a) Gabinete do Prefeito Municipal; 
b) Gabinete do \'ice-Prefeito Municipal; 
e) Procuradoria Geral do Município; 
d) Assessoria Legislativa; 
e) Assessoria Administrativa; 
i) Assessoria de Imprensa. 

IT- ()rgios Auxiliares de Assessoramento Direto: 

:t) Secretaria de Administração e Finanças; 
b) Secretaria de Planejamento; 
e) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Cultura; 
e) Secretaria de Saúde; 
fl Secretaria de Intra-Estruturu; 
g) Secretaria de Rodovia e Transporte; 
h) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
Í) Secretaria de Assistência Social; 
j) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

Ar(. 12 - Integram a estrutura administrativa corno órgão de 
:issessorarnento intermediário e diretamente subordinados aos titulares dos órgãos 
uperíores da administraçào municipal, os seguintes órgãos específicos comuns: 

1- Departamentos; 
II- Divisões; 	

- 
7. III- Setores; 
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d) Manter devidamente arquivada e utua1izidi à documentação do 
Gabinete do Vice-Prefeito; 

e) Coordenar e organizar as reuniões a pedido do Vice-Chefe do Poder 
Executivo; 

1) Coordenar os serviços de coinunícaçio e, manter o \'ice-Preito 
devidamente informado do funcionamento dos va'r ins árg.os d:i 
administração municipal; 

g) Manter a segurança necessária ao Vice-Chefi do Poder Executivo: 
h) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua fiinç10 e 

determinada pelo Vice-Chefic do Poder Executivo. 

II- EM PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: Como órgão 
de Assessoramento Imediato do Chefe do Executivo tem a seguinte área 
de competência: 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUN ICÍPIO, compete; 

i) Representir, judiciahicnte o município, defendendo seus direitos c 
interesses rui área da administração; 

1)) Assessorar o Chefc do Poder Executivo Municipal na elaboraçíio dos 
atos do Executivo, desapropriação, alienação, aquisiço de bens móveis, 
akrn de analisar a consutucionalidade dos atos e dos contratos. 
convênios e da própria legislação municipal. 

c) Prestar consultoriajuridica aos Órgãos da Administraçio Municipal; 
d) Colaborar com o Prefeito, no controle da constitucionalidade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
e) Promover e manter o arquivo atualizado de colctrLea de autógrafos de 

leis. Leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e tia legislação 
tder;l s' estadual de interesse da Administração Pública Municipal. 

t) Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrdnçu da 1)ivida Ativa 

do Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de- 

tributos e os que infringirem as leis e posturas municipais; 
g) Supervisionar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal: 
li) Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos 

de Leis. Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 
i) Examinar e opinar os processos de inaferia de sua competência; 
j) Promover pesquisas bibliogrticas, manter o acervo de obras doutrinarias 

e jurisprudenciais e coletânea de normas jurídicas; 
k) Preparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de segurança, 

redigindo as infirniaçôes nccessiirias, e assessorar os titulares do 

demais órgãos da Administração Municipal e suas respectivas defesas. 
1) l)efender o Municipio cm juízo ou fora dele, Cm feitos ou l)f0CCSSOS que 

digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou 
cnvo!vam pretensões de adinissAo ao serviço público Municipal: 

(I 

( 
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ni) I)cfcnder os direitos e interesses do município, em qualquer :ito 
inclusive: 

1- F.xeeutar. amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de 
ali uliamentu; 

11- Opinar nos processos adininistrativos rei -crentes à desapropriação e 
preparar minuta dos respectivos atos sujeitos à assinatura do 
Pre tiio: 

111- Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de transmissão nos 
feitos judiciais, onde forem devidos; 

IV. intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a 
aulorizaço, pennisso ou concessões de serviços públicos 
inunic ipais; 

V- l)csempenhar outras atribuições expressamente conietid 	pelo 
Prcicito Municipal. 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - 1, compete: 

a) Coordenar e orientar a Coordenadoria Administrativa e Financeira, a 
ela diretamente subordinada; 

b) Acompanhar o andamento e dilicrici;ir no sentido da riais eficiente 
pronta solução dos papéis e processos encaminhados ao Procurador 

(;eral: 
e) Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a 

serem assinados pelo Procurador Geral; 
(1) Manter registro, controle e arquivo da documentaçflo relacionada ct'in a 

área de competência da Procuradoria Geral do Município; 
e) Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 

relueiunado:4 com as funções e atividades da Procuradoria Geral: 
1) Submeter à apreciação do Procurador Geral, os assunu» que excedem ii 

sua competéncia; 
g) Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos; 
h) Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo 

Procurador Geral do Municipio: 

I)À PROCURADORIA ADJUNTA 11, compete, sem prejuizo da 
atribuições do Procurador Geral do Município: 

;"r)uno\'er a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa; 
ti. cuulitir pareceres sobre cancelamento da Divida Ativa; 
e) praticar todos os atos de natureza judicial e extra-judicial de sua alçada, 

iuluive 
 

selecionar o ordenar toda a legislação, atos oficias. decisões. 
pareceres e outros informes que possam apresentar interesses aos 

trabalhos da Procuradoria; 
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d) Promover o acompanhamento dos processos ajuizados junto ao Fóruni; 
C) fazer contatos, antes do ajuizamcnto, com os maiores devedores; 
1) levantar os valores depositados pelos devedores em cartório, e fazer o 

devido repasse: 
g) manter contatos perinanenteS com os oficiais de justiça; 
li) acompanhar a relação dos devedores inscritos e dívida ativa para 

cobrançajudicial, junco a empresa de processamento de dados; 
i) coletar informações junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis para 

requerer o arresto; 
j) inlórmar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa d 

débito. os processos ajuizados; 
k) dct.aider o Município nos embargos â execução fiscal; 
1) desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo 

Procurador Geral do Município; 

lii- J)A ASSESSORIA LEGISLATIVA: Como órgãos de 
Assessoramento Imediato do Prefeito Municipal para a área legislativa e 
o relacionamento junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 
atribuições: 

a) Prestar assessoramento junto ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre matérias destinadas a 
apreciação do Poder Legislativo e, bem como, promover o veto aos 
Projetos de Leis oriundos e aprovados pela Câmara, considerados 
ilegais, inconstitucionais ou contrários ao interesse público e social; 

h) Manter o Chefe do Executivo informado de todo o processo 
legislativo. 

e) Supervisionar Projetos de Leis e outros a serem apreciados pela 
(2ãrnara Municipal; 

(l) Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto a Câmara Municipal e, 
bem como, orientar os Vereadores da bancada de apoio ao 
Executivo, na condução do processo legislativo. 

e) Manter o Prefeito informado do relacionamento dos Vereadores com 
os demais órgãos da Administração Municipal. 

lv - DA ASSESSORIA 1W IMPRENSA: Corno órgão de 
Assessoramento Imediato do Prefeito Municipal terá as seguintes 
atribuições: 

• 	-•--- 
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Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os órgãos referidos no 

anigo anterior terno as divisões e subdivisões que forem julgados convenientes pura 

maior eikincia administrativa do serviço público municipal, podendo ser criadas. 
ira tis forinadas fundidas e extintas, mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

SECA O 1! 

DA COM PETÊNCIA DOS ÕI;Ãos DE 
ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

Art. 13 - Os órgiios de Assessoramento Imediato do Chefe do Poder 
1:\eLitiV0 têm as seguintes competências: 

1- GABINETE DO PREFEITO: Como órgào de Assessora mento 
Imediato do Prel'eito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Poder hXCCULIvO 

b) Preparar o expediente e a correspondência oficial do Gabinete dc 
Prefeito e, bem como, as de caráter confidencial e sigilosa; 

e) Preparar. registrar, publicar e expedir os atos do Gabinete do I'refeito; 
(1) Manter a superviso dos serviços e atividades dos setores e órgãos 

vinculados ao Chefe do Poder Executivo; 
e) Coordenar e organizar as reuniões do Secretariado com o Chetè do 

Poder Executivo; 
i) Coordenar os serviços de comunicaçào, publicação de atos oficiais, 

bem corno as relações públicas do Gabinete do Prefeito; 
g) Manter o Prefeito informado do funcionamento dos mais divcrso: 

órgãos da administração municipal; 
h) Manter a segurança necessária ao Chefe do Poder Executivo; 
i) Desempenhar outras ta 	m tarefas copatíveis com sua função e 

determinada pelo Chefe do Poder Executivo. 

11- GABINETE, DO VICE-PREFEITO: Como ório dc 
.\sssoiamento imediato do Vice-Prefeito Municipal, com subordinaçio hierárquica 
ao Prefèito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Vice-Prefeito Municipal; 
b) Preparar o expediente no Gabinete do Vice-Prefeito; 
e) Manter a superviso dos serviços czuividadcs vinculadas ao  Vice- 

Chelè do Poder Executivo;- 
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a) Executar atividades de imprensa e inídia em geral, relacionadas 
diretamente ao Gabinete do Prefeito, prestando-lhe a devida 
assistência; 

b) Dar ampla publicidade aos atos praticados pelo Chefe do Executivo, 
quais sejam: Leis, Decretos, Portarias e demais atos oficiais de 
interesse da coletividade; 

c) Coordenar e organizar os eventos oficiais, providenciando que os 
mesmos sejam de conhecimento de todos; 

(1) Manter informada a imprensa local e circunvizinha acerca das 
reaJizações da administração pública municipal; 

e) Assessorar os outros órgãos, com a anuência do Prctito, COiTI O 

desiderato de dar ampla divulgação à campanhas e ou serviços em 
prol da comunidade, que referidos órgãos estejam desenvolvendo. 

SEÇi() III 

l)À ('()\1 PETÍNCIA DOS ÓRGÃOS AUXII lARES DE ÁSSESSORAM ENT() 
DIRETO  

Art. 14 - Os órgãos Auxiliares de Asses soramerito Direto do Chefe do 
Poder Executivo têm as seguintes competências: 

t SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS: Corno 
órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Coordenar a nível administrativo, a nomeação e exoneração de 
pessoal, controlando o quadro dos efetivos e não efetivos, além de 
outros relacionados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal; 

b) Assessorar o Prefeito em reuniões com dirigentes de órgãos estaduais 
e federais, como também manter o sistema de informações 
administrativas da municipalidade; 

c) Coordenar as ações de descentralização administrativa, através dos 
diretores e chefes administrativos, 

d) Exercer o controle interno da Prefeitura Municipal; 
e) Supervisionar, acompanhar e controlar os serviços de contabilidade 

pública. manter em dia os registros e o controle do sistema 
econômico financeiro do Governo Municipal, bem como coordenar 
as atividades de tesouraria; 
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O Promover o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos 
municipais, bem como manter a sua fiscalização para o fiel 
cumprimento, respeitadas as normas constitucionais vigentes: 

g) Acompanhar, coordenar e controlar a execução orçamentária, 
financeira e patrimonial; 

h) Coordenar as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 
Licitação do Município, zelando pela lisura das concorrências e 
contratação de serviços e materiais; 

i) Fiscalizar e promover a tomada de contas dos agentes e órgãos da 
Administração Pública Municipal encarregada de arrecadação ou da 
aplicação de recursos sob as suas áreas de competência; 

j) Atentar e zelar pelo fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal: 

k) Prestar assessora merno ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

II- SECRETARIA 1W PLANEJAMENTO: Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 

atribuições: 

a) Plancjar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas ao 
sistema administrativo, como um todo; 

ti) Assessorar o Prefeito Municipal nas atividades de planejamento, 
orçamento, pessoal e administração geiaI das atividades au: ii ia res 
nos assuntos de sua competência; 

e) Estabelecer as políticas e coordenar a cxecuçüo dos sistemas de 
pessoal, material, patrimônio e de otimnizaço administrativa; 

(1) Desempenhar outras atividades de planejamento que lhe fbrern 
confiadas pelo Prefeito Municipal; 

III- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

a) Manter a rede municipal de ensino de acordo as necessidades dos 
estudantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 
supletivo, alfabetização de adultos, como forma de erradicar o 
anallhbefismo e cursos profissionalizantes visando capacitar a 
juventude do município para o mercado de trabalho; 

b) [laborar o calendário escolar da rede municipal de ensino; 
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e) Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando o 

aperfeiçoamento dos professores, dos técnicos em educação, 
buscando a otirnização e a eficiência do ensino público municipal; 

(1) Realizar anualmente o levantamento da populaçào em idade escolar, 

promover a competente matrícula e manter o cadastro da poJ)uk1çio 
escolar matriculada e no matriculada; 

e) Coordenar a distribuição de material escolar e, bem como dos 
alimentos do programa de alimentação escolar para as eSCOLaS da rede 

municipal de ensino; 
f) Prestar o assessoramento necessário ao Prefeito Municipal 

informando-o informado da situação do ensino e da pasta, 
contribuindo para o curnprirncnto das medidas constitucionais 
vigentes, além de outras regulamentares. 

g) Zelar pela perfeita aplicação dos recursos oriundo do Furideb; 
li) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

IV- SECRETARIA DE' CULTURA: Como Orio Auxiliar de 
Assessoramento direto do Chefe do Executivo terá as seguintes 
atribuições: 

a) Implernento de urna política municipal de incentivo à Cultura; 
b) Apoiar as manifestações artísticas, culturais, folclóricas e históricas 

dos munícipes; 
e) Conduzir uma política para o Patrimônio Histórico Cultural do 

município, tanto no que se referem aos bens culturais malcriui.s 
como também os bens culturais imateriais; 

(l) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
artísticas; 

e) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a cultura; 

O Criar nIccaniSmOS de acesso à cultura; 

g) Promover a cultura corno fator de desenvolvimento social; 
li) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito ,  da zona urbana e rural; 
i) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

Iv-sEC1n:TR1A 1W SA ÚUI; Como órgão auxiliar de 
Assessorarenla Direto do Prelito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

( 
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a) Executar programas de assistência mdico-hospita1ar-odontológica, 
materno-infantil a população do Município; 

b) Administrar e manter as Unidades de Saúde, Postos de saúde, 
Matenildades, Unidades de Atendimento Anibulatorial e Clínicas 
mantidas pela municipalidade ou conveniadas visando a otimização 
do atendimento a população: 

e) Promover Junto a população local campanha preventiva de educação 
saflitária, combate as doenças epidn1iCaS, infecciosas e as 
transmissíveis; 

(1) Manter estreita ligaç10 com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrão de atendimento a 
população; 

e) Prestar assIstência materno-infantil, atendimento ao menor, a criança 
e ao adolescente, a velhice e ao carente de modo geral, solicitando a 
colaboração dos organismos federais e estaduais ou mesmo 
internacional de proteção da saúde e de amparo as pessoas: 

f) Administrar e coordenar o encaminhamento em caso de urgência para 
tratamento fora do Município de pessoas em grau de risco de vida, 
desde que os recursos médicos disponíveis no Município sejam 
insuficientes, visando preservar a vida da população, ou até mesmo 
para fora do Estado; 

g) Administrar e manter auxílio farmacêutico e se necessário apoio) 
financeiro as pessoas carentes e consideradas de extrema pobre7a e 
ou caráter de emergência reconhecido pelo Poder Público, CUlHt) 

forma de manter a assistência e meio de sobrevivência a população; 
h) Promover, orientar e coordenar no território do Município a saúde 

pihlica e a fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e dos 
estabelecimentos comerciais onde sejam comercializados produtos 
alimentícios e de consumo humano, além da fiscalização do sistema 
sanitário animal destinado ao abate para consumo humano, aplicando 
as penalidades necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 
cumprimento das posturas municipais, podendo até solicitar a 
intcrdiçâo do estabelecimento e as cassações do ulvarz's de 
lime ionamcnto; 

i) Manter o Chefe do Poder Executivo informado da situação da saúde 
do Município, prestando-lhe a necessária assistência, visando a 
otimizaçfo da J)rCStaÇiiO da saúde no Município, como um todo. 

j) Atentar e Zelar pela hei aplicação dos recursos do SUS e de outros 
convênios, que porventura sejam celebrados; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do E..xecutivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta.  

,If;- 
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1 -SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA: 

a) Executar atividades de prestação dos serviços públicos, tais como 
limpeza pública, iluminação pública, cemitérios, água e esgoto, 
parques, jardins, mercados, tèiras, praças, logradouros e vias 
urbanas. 

l) Aprovar projetos de construção civil 1)ÜbIiCu e de particular, projeto 
de loteamento, de arruamento, fiscalização das V3S C logradouros, 
fornecer o competente alvará para construção civil, ah.in de conceder 
o 4.4 I-IAI3ITE-SE", respeitado o Código de Postura e a legislação 
vigente. 

e) Executar as atividades concernentes a elaboração de projetos, 
cálculos e orçamento das obras públicas, bem como os trabalhos 
topográficos indispensáveis as obras e serviços de engenharia do 
Município. 

d) Manter os Vigias Municipais diurnos e rowr:us cm cumprimento 
corri as normas vigentes; 

e) Articular-se com as demais Secretarias Municipais, com Órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às áreas de sua atuação; 

f) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 
Ambulante no âmbito urbano; 

g) controlar o planejamento do desenvolvimento tisico-territorial tio 
M unicípiO; 

h) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do 
solo urbano. aplicando a legislação vigente: 

i) controlar e fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código 
de Posturas do Município; 

j) Fiscalizar e licenciar, construções/obras e atividades públicas ou 
particulares no Município; 

l) articular-se com as demais Secretarias Municipais, com Órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às suas áreas de atuação; 

1) elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de águas, 
esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

m) coordenar e fiscalizar os cemitérios e mercados públicos; 
n) elaborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 

paisagístico da municipalidade; 
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o) 	Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 
os assuntos da pasta. 

VII-SECRETARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
conservação das estradas no âmbito do Município. 

b) Implemento de urna política municipal de iflCefltiVO a criação de 
estradas de rodagem que ligam a sede do Município aos Distritos e a 
Zona Rural e estes entre si. 

e) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo a circulação 
de veículos automotores entre as mais diversas localidades do 
Mun ic ipio. 

(l) Conduzir uma política, no âmbito da zona urbana e ruraL de 
astbltamento das estradas carroçáveis, quando viável; 

c) Manter em bom estado de conservação as avenidas/logradouros que 
dão acesso tis entradas da sede do Município e dos Distritos; 

1) Coordenar discussões potencializando soluções para a criaçào, 
conservaç10 e melhorias das estradas municipais. 

m) Supervisionar e controlar toda a frota do MUniCÍpIO, mantendo os 
veículos em bom estado de conservação e fi.incionamento. 

n) Controlar e Supervisionar o consumo de combustíveis, procurando 
sempre manter sob controle o consumo de cada veículo. 

o) Promover cursos de capacitaç10 profissional para os motoristas, 

visando o melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e à 
população. 

a) Prestar assessoramento ao Clielè do Executivo Municipal sobre os 
8SSUflLOS da pasta. 

VIII-SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTEI-
Como órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 
tem OS seguintes atribuições: 

a) Coordenar e executar a nível local as ações visando oferecer ao 
trabalhador rural meios para sobrevivência no campo; 

ti) Coordenar e executar programas visando a melhoria da qualidade do 
rebanho bovino, caprino e ovino, prestando a devida assistência 
sanitária animal; 

c) Coordenar as ações de apoio ao agricultor com distribuição de 
sementes e pesticidas, ferramentas e outros, mediante programa 

aprovado pela Administração Municipal; 
c4ç-" 
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d) Planejar, coordenar e executar planos, para preservação dos rios, 

lagos, açudes e fontes naturais de reservas hídricas; 
e) Manter o gerenciamento de parques, florestas e da [huna regional e 

dos parques ecológicos; 
fl Zelar e Fiscalizar a fauna, flora no âmbito do município; 
g) elaborar, coordenar e executar planos, programas e projetos de 

proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 
ambiental no Município, bem como fiscalizar a aplicação cia 
legislação ambiental; 

h) impedir o uso indevido e a ocupação de áreas sujeitas a inundações, 
áreas de contenção de cheias e áreas de preservação permanente; 

i) Minimizar os impactos negativos das atividades de mineração e 
movimentos de terra e exigir aplicação de medidas mitigadoras e 
compensatórias de seus empreendedores; 

.j) Controlar as fontes de poluição sonora criando procedimentos para 
controlar o ruído difuso e desenvolver campanhas para esclarecer a 
população quanto a emissão de ruídos; 

k) Promover a fiscalização preventiva como instrumento de reversão e 
prevenção de invasões em áreas de preservação naturais protegidas, 
bem como desenvolver a educação ambiental; 

1) Incorporar no processo de desenvolvimento da cidade a variante de 
sustentabilidade ambiental e o fortalecimento da capacidade de 
planejamento e de gestão democrática; 

m)l'rcstnr assessorarnerno ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assunlos da pasta. 

1X- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Cnio órgão 
auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar e executar programas visando a melhoria da 
política de emprego e renda para as pessoas carentes; 

b) Coordenar e executar programas de assistência social a população 
urbana e rural, especialmente as mais carentes, vítimas da estiagem e 
calamidade pública; 

e) Executa programas de atendimento, assistência e manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

d) Fomentar as ações que tenha por desiderato o desenvolvimento 
profissional: 
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e) Incentivar a criação de novas oportunidades de geração de emprego e 
renda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 
carentes; 

[) Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos oriundos de 

convénios celebrados com o Estado ou com a União, fazendo a 

devida prestação de contas; 
g) ['restar assessora mento ao Cliet do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

X- DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 
Como Órgão Auxiliar de Assessora mento direto do Che1 do Executivo 
terá as seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programus de 
incentivo aos esportes; 

b) Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
e) Promover o esporte como flitor de desenvolvimento social; 
d) Promover, especialmente, o futebol, no âmbito da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar 	discussões 	sobre 	o 	Orçamento 	Pan ic ipat i u, 

potencializando o exercício da cidadania. 
f) Implemento de uma política municipal de incentivo a Juventude e, 

principalmente ao adolescente, respeitando o seu estado psíquico e 
Físico. 

g) Promover cursos de capacitação profissional, visando a geração de 
emprego e renda para os jovens. 

li) Promover de todas as formas, a inserção do jovem no mercado de 
trabalho, principalmente àquele que ainda não teve o primeiro 
emprego. 

i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a geração de emprego e renda para o adolescente. 

j) Conduzir uma política, no ámbito da zona urbana e rural, para tirar 
os jovens da droga e cia ociosidade. 

k) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
juvenis. 

1) Criar mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 
m) Promover políticas públicas para manter o jovem na escola; 
n) Coordenar discussôes potencializando o acompanhamento do menor, 

pelo poder público, desde a iníncia; 	--- 
1 
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o) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as atividades de lazer, principalmente relacionadas ao 
esporte e aos jovens. 

SEÇÃO 111 

DOS ÓRGÃOS E DÁ ÁDMINISTRACÃO INDIRETA 

Art. 15 - Os órgàos autônomos e da administração indireta que Forem 
instituídos na Administração Pública Municipal para atender conveniências e a 
olitica municipal de descentralização administrativa reger-se-ão por lei e 

reuíainenws próprios, de acordo com a estrutura organizacional. 

A ri. 

 

16 - Os õrgâos autônomos estão sujeitos a orientação, supervisão 
direita do Prelèito Municipal sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e regulamentação pertinciLle- 

CÁPíTULO 

pertinente- 

111 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Art. 17- Ficam constituídos os órgãos específicos que integram a 
estrutura de cada Assessoria, Procuradoria, e Secretaria, na forma dos Anexos 1, 11, 
111 e IV da presente lei, dispondo sobre a criação, nomenclatura e subsídios dos 
cargos cm comissão, e ttinção comissionada. 

Art. 18 -- Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos em comiss.o 

COM os SCUS respectivos padrões e níveis sio os constantes do ANEXo 1, da presente 
da Lei. 

Art. 19 - Ficam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
II. da presente Lei, especificando a nomenclatura, simbologia, e seus quantitativos, 
passando a integrar o quadro geral dos cargos de assessoramento, direção, chefias da 
administração pública municipal, em atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata, Procuradoria Geral, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa (ia 

l'relejttira Municipal. 
Art. 20 - Ficami, lixados de acordo corri o ANEXO III, rl:i presente Lei, 

os subsídios dos cargos comissionados e ou de confiança do quadro de 
Assessora mena. i)ircção e Chefia da Secretaria Municipal de Educação. 

t. 1'• 

CAPÍTULO 

--- ' 	
i::z_:•- 	- --- -- 	-------.- 
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Art. 21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 
quadro geral dos cargos de assessoramento, direção e chefias das demais pastas da 
administração pública municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 
Á NEXO W >  da presente Lei. 

Art. 22. Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos cm 
cumiss'. passarão a exercer função cornissionada, podendo acumular, a título de 
representação, a remuneração do seu cargo eftivo, adicionado do percentual de 
501/Ucinqüentu por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 
(.i,fori,ie tabelas dos Anexos 111 e /1/. 

Parágrafo Único - Ficando ticuhado ao servidor municipal tzer opção 
entre a remuneração do seu cargo eletivo ou os subsídios integrais do cargo cm 
cuiiiksào, caso lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

A rt. 23- Ante a implantação da presente reíon na admniiiistrat a. 
necessário se fiz: 

1 - A elaboração e aprovação do Regimento Interno dos órgãos da 

Administração 'vlimicipal, individualizada e dc acordo com o que estabelece o art. li 
desta Lei; 

11- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessora file nto, 
respeite as diretrizes estabelecidas nesta lei e na L.D.O.; 

III- Que nu implantação de cada órgão, seja verificado e procedido o 
remanejamento de pessoal considerado desnecessários em outros órgãos, evitando-se 
assim despesas extras com a implantação da presente lei; 

Art. 24 - Quando da etètiva implanmçío de cada Órgão das Unidades 
Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devidamente nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 
Direção. Chefia e outros corrclatos que trata a Organização Administrativa da 
Preti.itura, ficarão extintas automaticamente todas as funções ou cargos de 
Asessoria, Secretariado. Direção e Chefias estranhas à nova ordem administrativa. 

Art. 25 -- Integram a estrutura básica das Secretarias de Educação, de 

Saúde; Assistência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os respectivos conselhos 
cJa se encontram e os que serão criados. 

Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os Conselhos Municipais e 
':; Fundos Municipais já criados se ajustarão à nova ordem administrativa 
estabelecida nesta Lei. 

- 
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CAPÍTULO IV 

1)0 REGIMENTO INTERNO 

Art. 26 - Ci regimento interno dos órgãos da Prefeitura Municipal, será 
;iproado por Decreto do Chefic do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 
1 SO(cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULOS' 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - Com a vigência e implantação desta lei ficam extintos todos os 
caros de Assesswamentu Imediato e Direto, Direções e Chefias de provimento em 
cciSli) ou de confiança da Administração Pública Municipal, em virtude da nova 

n :ILIIÏI ii) istrati va. 

Art. 28 -. As nomeações para os cargos de Asses soramento Imediato e 
Direito, Direção, Chefias e demais cargos intermediários de provimento cm comissão 
OU de confiança, ou função comissionada, obedecerão os limites e critérios 
estabelecidos nesta Lci, respeitados o nível e ou padrão. 

& l. 	Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Chefe do 
Poder Ixecutivo nomear e ou exonerar os cargos de provimento cm comissão ou de 
confiança que tratam o anexo Ii e II!, da presente Lei. 

Os cargos em comissão que tratam o anexo 11, da presente Lei, 
são dc confiança, sendo de livre nomeação e exoneração ad nutzi'n do Chefe Poder 
Executivo Municipal, nào gerando, cm tempo algum, vinculo definitivo com o 
V1 unicípio. 

Art. 29 	Fica o Chef do Poder Executivo autorizado a definir por 
1 )ecreto as competc5ncias dOS órgãos intermediários constante da estrutura 
crgalijzacional. 

Art. 30 	Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 
Idcr Ixeculivo. 

- 
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Ari. 31 - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Ilcundo revogadas as Leis 311/97, de 14102197, Lei 403/03, de 13101103, Lei 469107, 
de 18/06/07, Lei 470107, de 18106/07, Lei 478/08. de 15104108, e todas as outras leis 
municipais anteriores que tratam de matéria idêntica, e demais disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura  Municipal de coreuú-CE, 
Em, 12 de janeiro de 2008. 

Carlos cone Felix ii uquerque 
PREFEITO MU1C1PAL 


